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Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Mamede-PB

PROPOSTA DE PREÇOS

A FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA, Inscrita no CNPJ 25.321.806/0001-02, representante

exclusivo da Banda CALCINHA PRETA, localizada à AV. Governador José varela, 2924, Capim Macio-RN,

representada pelo Sr. FRANCISCO FILIPE ELIZEU MARQUES, Inscrito no CPF ns 103.664.554-19 e RG:

3753119 SSP/PB, abaixo assinada, propõe Comissão Permanente da Prefeitura Municipal de São

Mamede-PB a execução dos serviços abaixo indicados, conforme INEXIBILIDADE,

a)Preços:

Apresentação Artística de Show conforme Exclusividade

LOCAUZAÇAO

SÃO MAMEDE-PBUNID.ESPECIFICAÇÃONS

P.Total R$P.UnItárIo R$

Apresentação Artística da Banda CALCINHA PRETA,

no día 01 de julho de 2023, no Município de São

Mamede-PB apresentação com duração de

aproximadamente de 90 MINUTOS.

O VALOR DESTA PROPOSTA É COLOCADO NA CIDADE

ACIMA CITADA. R$ 190.000,00R$ 190.000,0001
APRESENTAÇÃO01

OBS: As despesas com hospedagem, diárias de

alimentação, Palco, Som, Luz, Led, gríd, praticáveis,

geradores. Camarim e toda estrutura para

apresentação do show, será por conta do
contratante.

TOTAL DO LOTE

Prazo de Entrega: conforme condições contratuais.

Pagameritò: conforme condições contratuais.

R$ 190.000,00

{cento e noventa mil reais)8:;ü’

b) Prazo de validade da proposta: 60 dias.

c) Nos comprometemos receber a nota de empenho/ordem de execução de serviços no prazo

determinado em contrato, indicando para esse fim  o Sr FRANCISCO FILIPE ELIZEU MARQUES, Inscrito

CPF ne 103.664.554-19 e RG: 3753119 SSP/PB como responsável legal desta empresa.

Natal-RN 27 de janeiro de 2023.
AttfnadJ ilgRjtf pui f A2MICIA
kjncoAcc c (vtNTOS (tfcu;s] 1o;
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FAZMIOIA PUBLICIDADE E
EVENTOS EIAELl:lS32180õ000102

FRANCISCO FILIPE ELIZEU MARQUES
CPF nS 103.664.554-19

FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA

CNPJ: 25.321.806/0001-02
CONTRATADA

^ ^ PAZMp^^l^]i||j.iaDADE E EVENTOS | CNPJ: 25.321.806/0001^02
2924 \ Capim Macio | .CEP: 59.078-300 |íhlatãl-RNP v.lf L I C:! O.A-0 e.ífi’. ●&

Impresso por convidado em 14/08/2023 02:45. Validação: 51D3.C7C7.0C91.00C1.916A.F8C2.68B4.169B. 
Proposta e Anexos - FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVE... Doc. 51030/23. Data: 10/05/2023 15:39. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CNPJ: 08.922.718/0001-47

OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO

Assunto: realização de eventos culturais

Do: Secretário de Cultura.

Para: Prefeita Municipal de São Mamede - PB

Sr. Prefeito

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de Vossa
Senhoria, a competente AUTORIZAÇÃO no sentido que seja tomada às
providencias necessárias para realização de contratação para o seguinte objeto:
Apresentação de um show Artístico da Banda Musical CALCINHA PRETA, no
dia 01 de julho de 2023, em praça pública,através de empresa de produção de
eventos, durante as festividades juninas do Tradicional, Cultural, Folclórico,
Histórico e Turístico “São Pedro de São Mamede - PB 66 Anos de Tradição.

O município de São Mamede tem em seu calendário cultural a
realização da festividade de São Pedro, um evento de grande porte, reconhecido
pelas cidades circo vizinhas.

Percebe-se que a atração artística a ser contratada: (BANDA
CALCINHA PRETA) é uma banda consagrada pela opinião pública local, regional e
nacional e pela crítica especializada. Possui toda uma estrutura completa e de
qualidade, excelentes equipamentos e repertório, com bastante sucesso nestes
estilos musicais, traduzindo e caracterizando a cultura, a arte, o folclore, os

costumes, o turismo, o lazer e as tradições do nordeste brasileiro.
Diante do descrito, comunico ao gestor municipal  e solicito a

autorização para a realização de contratação em comemoração ao Tradicional São
Pedro de São Mamede -PB.

Atenciosamente,

São Mamede - PB, 29 de março de 2023

SECRETARIA DE TURISMO E MEIO AMBIENTE

Impresso por convidado em 14/08/2023 02:45. Validação: 2D16.5ED8.6612.EB20.7FDF.9622.A011.8D84. 
Justificativa da contratação. Doc. 51030/23. Data: 10/05/2023 15:39. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Prefeitura Municipal do Natal

Secretaria Municipal de Tributação

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Nota Natalense

N° da Nota:

Competência:

Data Prestação Serviço: 02/06/2022

000000016

JUN/2022

6

N° da Nota Substituída:

Código de Verificação: 351830225Data/Hora de Emissão: 02/06/2022 às 17:20:29

Prestador de Serviços

Inscrição Municipal: 215.178-5CPF/CNPJ: 25.321.806/0001-02

Razão Social: FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS EIRELI

AV GOVERNADOR JOSÉ VARELA, 2924, Capim Macio, 59078-300Endereço:

UF: RNNATAL

(84) 3025-0506

Tomador de Serviços

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAS

Município:

Telefone: E-mail: CONTATO@AGENCIAFAZMIDIA.COM.BR

Nome/Razão Social:

Inscrição Municipal:^CPF/CNPJ: 16.131.088/0001-10

PRAÇA DA MATRIZ. 160, CENTRO, 48108-000Endereço:

UF:Município: BAARACAS

E-mail: licitacao@aracas.ba.gov.brTelefone: (75) 3451-2509

Serviços
12.07- SHOWS, BALLET. DANÇAS, DESFILES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGÊNERES

Valor Total
210,000,00

Quant. VIr. Unitário
210.000,001,0000

Descrição
SERVIÇO PRESTADO - REFERENTE Á CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO
ARTISTA EM SHOW MUSICAL DO ARTISTA/BANDA CALCINHA PRETA EM

COMEMORAÇÃO AO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE ARAÇÁS-BA  A SER
REALIZADA NO DIA 25 DE JUNHO 2022 NESTE MUNICÍPIO CONFORME
CONTRATO N“ 091/2022,

Item
1

210.000,00Valor Total da NFS-e R$:

Outras Retenções (R$)Valor do ISS (R$)Alíquota (%)Deduções(R$) Base Cálculo (R$)
* *« * *** *«

PIS/PASEP (R$)COFINS (R$)CSLL (RS)IRPJ (RS)INSS (RS)

Outras informações
Local da prestação do serviço: ARACAS/BA.
Natureza da operação; Tributação fora do município de Natal.
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo SIMPLES NACIONAL. Não gera direito a crédito fiscal de IPI.
Banco do Brasil Ag: 0151-1 c/c: 68005-2 CNPJ: 25.321.806/0001-02  FazMidia Publicidade e Eventos Pix: financeirofazmidia@gmail.com.

Impresso por convidado em 14/08/2023 02:45. Validação: 0C32.B94C.5081.5B9A.6DA5.76AE.373D.D68A. 
Justificativa do preço. Doc. 51030/23. Data: 10/05/2023 15:39. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Data Prestação Serviço: 02/06/2022

N'’ da Nota:

Competência:

Prefeitura Municipal do Natal

Secretaria Municipal de Tributação

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Nota Nataiense N° da Nota Substituída:

Código de Verificação: 351830225Data/Hora de Emissão: 02/06/2022 às 17:20:29

Prestador de Serviços
25.321.806/0001-02 Inscrição Municipal: 215.178-5CPF/CNPJ:

Razão Social: FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS EIRELI

AV GOVERNADOR JOSÉ VARELA, 2924, Capim Macio, 59078-300Endereço:

Município:

Telefone:

NATAL

(84) 3025-0506

Tomador de Serviços

E-mail:

UF: RN

CONTATO@AGENCiAFAZMIDIA.COM.BR

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAS

inscrição Municipal:^PF/CNPJ: 16.131.088/0001-10

PRAÇA DA MATRIZ, 160, CENTRO, 48108-000Endereço:

UF:Município: BAARACAS

E-mail: licitacao@aracas.ba.gov.brTelefone: (75) 3451-2509

Serviços
12.07-SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, REQTAIS, FESTIVAIS E CONGÊNERES.

Valor Total
210.000,00

Quant. VIr. Unitário
210.000,001,0000

item Descrição
SERVIÇO PRESTADO - REFERENTE Á CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO
ARTISTA EM SHOW MUSICAL DO ARTISTA/BANDA CALCINHA PRETA EM

COMEMORAÇÃO AO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE ARAÇÁS-BA  ASER
REALIZADA NO DIA 25 DE JUNHO 2022 NESTE MUNlClPIO CONFORME

CONTRATO N* 091/2022.

1

210.000,00Valor Total da NFS-e R$:

Outras Retenções (R$)Valor do ISS (R$)Alíquota (%)Deduções (R$) Base Cálculo (R$)
* **● é*

PIS/PASEP (R$)COFINS (R$)CSLL (R$)INSS (R$) IRPJ (R$)

Outras Informações
Local da prestação do serviço: ARACAS/BA.
Natureza da operação: Tributação fora do município de Natal.
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo SIMPLES NACIONAL. Não gera direito a crédito fiscal de iPI.
Banco do Brasil Ag: 0151-1 c/c: 68005-2 CNPJ: 25.321.806/0001-02  FazMidia Publicidade e Eventos Pix: financeirofazmidia@gmaiI.com.

Impresso por convidado em 14/08/2023 02:45. Validação: 0C32.B94C.5081.5B9A.6DA5.76AE.373D.D68A. 
Justificativa do preço. Doc. 51030/23. Data: 10/05/2023 15:39. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Prefeitura Municipal do Natal

r Secretaria Municipal de Tributação

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

N° da Nota: 0000000182 AVk'- o
Competência: JUN/2022

Data Prestação Serviço: 20/06/2022

Nota Natalense N° da Nota Substituída:

Código de Verificação: 684337733Data/Hora de Emissão: 20/06/2022 às 12:09:12

Prestador de Serviços

Inscrição Municipal: 215.178-525.321.806/0001-02CPF/CNPJ:

Razão Social: FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS EIRELI

AV GOVERNADOR JOSE VARELA, 2924, Capim Macio, 59078-300Endereço:

RNUF:Município:

Telefone:

NATAL

(84) 3025-0506

Tomador de Serviços

E-maíl: CONTATO@AGENCI/KFAZMIDIA.COM.BR

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI

Inscrição Municipal:^PF/CNPJ: 13.982.640/0001-96

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO. 90, CENTRO, 46430-000Endereço:

UF: BAMunicípio: GUANAMBI

E-mail:Telefone:

Serviços
12.07-SHCWS, BALLET, DANÇAS, DE^ILES, BAILES, ÚPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS ECONGÊNERES.

Valor Total
190,000,00

Quant. VIr. Unitário
190.000,001,0000

Item Descrição
SERVIÇO PRESTADO-CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA

APRESENTAÇÃO MUSICAL DA ATRAÇÃO DA BANDA CALCINHA PRETA,

REALIZAÇÃO DE SHOWS NO SAÕ JOÃO DO GURUTUBA NO DIA 19 DE JUNHO
DE 2022, NA CIDADE DE GUANAMBI - BA.

1

190.000,00Valor Total da NFS-e R$:

Outras Retenções (R$)Valor do ISS (R$)Alíquota (%)Base Cálculo (R$)

190.000,00

Deduções (R$)

9.462,004,98* **

PIS/PASEP (R$)COFINS (R$)CSLL (R$)IRPJ (R$)INSS (R$)

Outras Informações
ISS retido na fonte.

Local da prestação do serviço: GUANAMBI/BA.
Natureza da operação; Tributação fora do município de Natal.
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo SIMPLES NACIONAL. Não gera direito a crédito fiscal de IPI.
Banco do Brasil Ag: 0151-1 c/c: 68005-2 CNPJ: 25.321.806/0001-02  FazMidia Publicidade e Eventos Pix: *financeirofazmidia@gmail.com.

Impresso por convidado em 14/08/2023 02:45. Validação: 0C32.B94C.5081.5B9A.6DA5.76AE.373D.D68A. 
Justificativa do preço. Doc. 51030/23. Data: 10/05/2023 15:39. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Prefeitura Municipal do Natal

Secretaria Municipal de Tributação

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

N°da Nota:

Competência;

Data Prestação Serviço: 20/06/2022

N° da Nota Substituída: ^

000000018:

JUN/2022

Nota Natalense

Código de Verificação; 684337733Data/Hora de Emissão: 20/06/2022 às 12:09:12

Prestador de Serviços

Inscrição Municipal: 215.178-525.321.806/0001-02CPF/CNPJ:

Razão Social: FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS EIRELI

AV GOVERNADOR JOSÉ VARELA, 2924, Capim Macio, 59078-300Endereço:

RNUF:NATAL

(84) 3025-0506

Tomador de Serviços

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI

13.982.640/0001-96

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90, CENTRO, 46430-000

Município:

Telefone: CONTATOE-mail:

Inscrição Municipal:

@AGENCiAFAZMIDIA.COM.BR

Nome/Razão Social:

^PF/CNPJ;

Endereço:

UF: BAMunicípio: GUANAMBI

E-mail:Telefone:

Serviços
12.07-SHCWS, BALLET, DANÇAS, DESRLES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGÊNERES.

Valor Total
190.000,00

Quant. Vir. Unitário
190.000,001,0000

Item Descrição
SERVIÇO PRESTADO-CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA

APRESENTAÇÃO MUSICAL DA ATRAÇÃO DA BANDA CALCINHA PRETA,

REALIZAÇÃO DE SHOWS NO SAÔ JOÃO DO GURUTUBA NO DIA 19 DE JUNHO
DE 2022, NA CIDADE DE GUANAMBI - BA.

1

Valor Total da NFS-e R$; 190.000,00

Outras Retenções (R$)Valor do ISS (RS)Deduções(R$) Base Cálculo (R$)

190.000,00

Alíquota (%)

9.462,004,98

PIS/PASEP (R$)CSLL (R$) COFINS (R$)INSS (R$) IRPJ (RS)

Outras Informações
ISS retido na fonte.

Local da prestação do serviço: GUANAMBI/BA.
Natureza da operação: Tributação fora do município de Natal.
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo SIMPLES NACIONAL. Não gera direito a crédito fiscal de IPI.
Banco do Brasil Ag: 0151-1 c/c: 68005-2 CNPJ: 25.321.806/0001-02  FazMidia Publicidade e Eventos Pix: *financeirofazmidia@gmail.com.

Impresso por convidado em 14/08/2023 02:45. Validação: 0C32.B94C.5081.5B9A.6DA5.76AE.373D.D68A. 
Justificativa do preço. Doc. 51030/23. Data: 10/05/2023 15:39. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Prefeitura Municipal do Natal

f Secretaria Municipal de Tributação

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

N° da Nota: 0000000224

Competência: AGO/2022

Data Prestação Serviço: 10/08/2022

Nota Natalense N° da Nota Substituída:

Código de Verificação: 649305183Data/Hora de Emissão: 10/08/2022 às 10:36:49

Prestador de Serviços
25.321.806/0001-02 Inscrição Municipal: 215.178-5CPF/CNPJ:

Razão Social: FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA

AV GOVERNADOR JOSE VARELA, 2924, Capim Macio, 59078-300Endereço:

UF: RNMunicípio:

Telefone:

NATAL

eventos@fazmidia.com.brE-mail:(84) 9998-1547

Tomador de Serviços

SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO AO TURISMO DO ESTADO DA BAHIA - BAHIATURSANome/Razão Social:

Inscrição Municipal:

3® AVENIDA, 390, PAVMT02 ALA NORTE ANDAR 2 PLATAFORMAIV , CENTRO

22.459.419/0001-49^PF/CNPJ:

Endereço:

UF:Município:

Telefone:

BASALVADOR

E-mail:{71)3115-6097

Serviços
12.07- SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, c:^RAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGÊNERES.

Valor Total

190.000.00

Quant. VIr. Unitário

190.000,001,0000
Item Descrição

SERVIÇO PRESTADO - REFERENTE A CONTRATAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA
"BANDA CALCINHA PRETA". POR MEIO DO SEU REPRESENTANTE EXCLUSIVO,
DURANTE A REALIZAÇÃO DO PROJETO "SÃO JOÃO DA BAHIA E DEAMIS
FESTAS JUNINAS 2022', NO DIA 30 DE JUNHO DE 2022, NA CIDADE DE
SALVADOR - BA.

1

Banco do Brasil

Ag: 0151-1 c/c: 68005-2
CNPJ: 25.321.806/0001-02
FazMidIa Publicidade e Eventos

Pix: financeirofazmidia@gmall.com

Valor Total da NFS-e R$: 190.000,00

Outras Retenções (R$)Valor do ISS (R$)Deduções (R$) Base Cálculo (R$)

190.000,00

Alíquota (%)
5,(X) 9,500,00

PIS/PASEP (R$)CSLL (R$) COFINS (R$)INSS (R$) IRPJ (R$)

Outras Informações
ISS retido na fonte.
Local da prestação do serviço: SALVADOR/BA,
Natureza da operação: Tributação fora do município de Natal.
PROCON - NATAL/RN RUA VIGÁRIO BARTOLOMEU, 542 - CIDADE ALTA ■ NATAL/RN - CEP: 59025-100 TELEFONES: (084) 3232-9050 / 3232-
9051 FAX; (084) 3232-9052 SITE: www.procon.rn.gpv.br E-MAIL; procon/rn@bol,com.br.

Impresso por convidado em 14/08/2023 02:45. Validação: 0C32.B94C.5081.5B9A.6DA5.76AE.373D.D68A. 
Justificativa do preço. Doc. 51030/23. Data: 10/05/2023 15:39. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CNPJ: 08.922.718/0001-47

OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO

Assunto: realização de eventos culturais

Do: Secretário de Cultura.

Para: Prefeita Municipal de São Mamede - PB

Sr. Prefeito

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de Vossa
Senhoria, a competente AUTORIZAÇÃO no sentido que seja tomada às
providencias necessárias para realização de contratação para o seguinte objeto:
Apresentação de um show Artístico da Banda Musical CALCINHA PRETA, no
dia 01 de julho de 2023, em praça pública,através de empresa de produção de
eventos, durante as festividades juninas do Tradicional, Cultural, Folclórico,
Histórico e Turístico “São Pedro de São Mamede - PB 66 Anos de Tradição.

O município de São Mamede tem em seu calendário cultural a
realização da festividade de São Pedro, um evento de grande porte, reconhecido
pelas cidades circo vizinhas.

Percebe-se que a atração artística a ser contratada: (BANDA
CALCINHA PRETA) é uma banda consagrada pela opinião pública local, regional e
nacional e pela crítica especializada. Possui toda uma estrutura completa e de
qualidade, excelentes equipamentos e repertório, com bastante sucesso nestes
estilos musicais, traduzindo e caracterizando a cultura, a arte, o folclore, os

costumes, o turismo, o lazer e as tradições do nordeste brasileiro.
Diante do descrito, comunico ao gestor municipal  e solicito a

autorização para a realização de contratação em comemoração ao Tradicional São
Pedro de São Mamede -PB.

Atenciosamente,

São Mamede - PB, 29 de março de 2023

SECRETARIA DE TURISMO E MEIO AMBIENTE

Impresso por convidado em 14/08/2023 02:45. Validação: 2D16.5ED8.6612.EB20.7FDF.9622.A011.8D84. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 51030/23. Data: 10/05/2023 15:39. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

PARECER JURÍDICO

EMENTA: Comissão Permanente de Licitação.
SHOW ARTÍSTICO. INEXIGIBILÍDADE DE

LICITACÂO.
CALENDÁRIO CULTURAL. FESTA DE SÃO
PEDRO.

8.666/93.N'LEI

1. DA CONSULTA

Trata-se de análise juridica sobre procedimento de contratação direta

para a prestação de serviço musicial para de Show em praça pública.

A contratação refere-se ao artista “BANDA CALCINHA PRETA” para
animar as festividades da tradicional festa, São Pedro - 66 Anos de Tradição do

Município de São Mamede-PB.

Data a fundamentação da inexigibilidade de licitação, no inciso III, do

artigo 25 c/c art. 13, III, ambos da Lei Federal n° 8666/93; para análise e emissão

de parecer técnico jurídico, tendo em vista a necessidade e as justificativas
apresentadas pela análise de Documentação e pelo Procedimento da Licitação.

Aponto 0 recebimento dos autos da inexigibilidade, que constam dos
autos:

a) Solicitação da secretaria de Cultura;

b) Autorização do gestor municipal;

c) Portaria que nomea a comissão de licitação,

d) Disponibilidade orçamentaria para o exercício de 2023;
e) Protocolo e atuação da comissão de licitação;

f) Minuta de contrato.

£ o relatório, passo a opinar.

2. DA LEGALIDADE DO PROCESSO DE DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE

A Seção IV da Lei n° 8.666/93, que trata do Procedimento e Julgamento
dos processos licitatórios, prescreve em seu artigo 38, inciso VI:

Art. 38. o procedimento da licitação será iniciado com a abertura de
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado,
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do
recurso próprio para a despesa, e ao qusd serão juntados oportunamente;

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa
ou inexigibilidade. (grifei)

Ademais, dispõe o parágrafo único do mesmo dispositivo le&al que^

i.0
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minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou

ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica

da Administração."Em cumprimento, portanto, à determinação legal, passa-se á

análise da questão trazida nestes autos.

3. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inicialmente, registre-se que os pronunciamentos desta Assessoria, são

confeccionados sempre em tese, razão pela qual não nos cabe anadisar e opinar

diante do caso concreto apresentado.

Por outro lado, não se quer dizer que ao parecerista é dado agir de forma

negligente. O que se afirma, ao contrário, é que  a pessoa responsável pela
veiculação de tal ato emitirá um juízo acerca da matéria sob apreciação, cujos

fundamentos arrolados como base de sua opinio terão por base as mais variadas

fontes (Lei, doutrina, jurisprudência dos Tribunais, Decisões dos Tribunais de

Contas e principalmente a supremacia do interesse público) que, inevitavelmente,

em alguns pontos, não comungarão de uma opinião comum.

No caso de o Gestor, excepcionalmente, optar pela contratação dos

serviços de assessoria e consultoria jurídicas, bem como de patrocínio ou defesa

de causas judiciais ou administrativas, por exemplo, deve o mesmo, nos autos do

respectivo processo administrativo, motivar a sua escolha, demonstrando,
exemplificativamente, através de análises técnicas e econômicas, a necessidade e
viabilidade da medida.

O princípio da licitação significa que essas contratações ficam sujeitas,

como regra, ao procedimento de seleção de propostas mais vantajosas para a

Administração Pública, com arrimo na crítica pública. Constitui um princípio

instrumental de realização dos princípios da moralidade administrativa e do
tratamento isonòmico dos eventuais contratantes com o Poder Público. É hoje um
princípio constitucional, nos precisos termos do art. 37, XXI, da Constituição, in
verbis:

"ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”.

Dito isso, cumpre pontuar que a contratação de serviços pela
Administração Pública deve pautar-se na conveniência, oportunidade,
atendimento ao interesse público e na disponibilidade de recursos, além de

observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiência, economicidade, dentre outros.

O art. 37, XXI, como nele se lê, alberga o principio, ressalvaaqs os^casd^
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especificados na legislação. O texto é importante, porque, ao mesmo tempo em que
firma o princípio da licitação, prevê a possibilidade legal de exceções, ou seja,
autoriza que a legislação especifique casos para os quais o princípio fica afastado,
como são as hipóteses de dispensa e de inexigibilidade de licitação.

Se o princípio é constitucional, a exceção a ele, para ser válida, tem que
ter também previsão constitucional. Essa cláusula excepcional é que dá
fundamento constitucional as hipóteses, previstas em lei (Lei 8.666, de 1993), de

licitação dispensada, de licitação dispensável e as de inexigibilidade de licitação.

Regra geral, os serviços acima especificados devem ser realizados por

profissionais integrantes do quadro de pessoal da Administração Pública.

Feitas tais considerações, vale assentar que, de acordo com o quanto

disposto no artigo 37, XXI, da Constituição Federal, a regra no serviço público é a
contratação de obras, serviços, compras e alienações, mediante processo de

licitação pública, que:

“assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas
da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.”

As exceções, por sua vez, segundo o referido artigo, deverão estar
expressamente previstas em Lei. Sendo assim, o Legislador infraconstitucional,
ao editar a Lei de Licitações e Contratos (Lei n° 8.666/1993), enumerou, no art.

25, as hipóteses de inexigibilidade de licitação. Diz o art. 25 da Lei 8.666/93,
verbis:

Art. 25. É inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de competição,

em especial: (...)

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico,
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado
pela critica especializada ou pela opinião pública. (Destacamos)

§1° Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo
conceito no campo de sua especialidade, decorrente do desempenho
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento,
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais
adequado à plena satisfação do objeto contratado.

Nesse timbre, eis o rol numenis clausus inscrito no art. 13 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, verbis:

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicas
profissionais especializados os trabalhos relativos a:

ab
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I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; II -

pareceres, perícias e avaliações em geral;

- assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras oum
tributárias;

- fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;V -

patrocinio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

- treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

- restauração de obras de arte e bens de valor histórico.

IV

VI

VII

O tribunal de Contas do Estado da Paraiba, desciplina a contratação de

artista em Resolução normativa 01/2009:

Art. 1°. A contratação de bandas, grupos musicais, profissionais ou

empresas do setor artístico, por órgãos ou entidades públicas, sujeita-se a
Procedimento Licitatório, Dispensa ou Inexigibilidade de Licitação, nos
termos da Lei n° 8.666/93, observados, ainda, os procedimentos
constantes desta Resolução.

§ 1°. Em qualquer hipótese, serão realizadas em procedimento licitatório
distinto as contratações:

I - Dos serviços de iluminação, sonorização e manutenção de palco, exceto
quando a estrutura for parte integrante do espetáculo, hipótese em que as
despesas terão necessariamente o mesmo credor e comporão o cachê da
atração contratada;
II - De hospedagem, transporte e outros serviços inerentes à realização do
evento.

Art. 3°. Nos casos de inexigibilidade, o órgão ou entidade responsável pela
realização do evento encsuninhará ao gestor exposição de motivos,
solicitando a contratação de determinada empresa, banda, grupo musical

ou profissional do setor artístico, com fundamento no art. 25, inciso III, da
Lei Federal n° 8.666/93, devidamente autuada, protocolizada e numerada,
gerando processo administrativo, instruído com os seguintes dados:

I. nome ou denominação da empresa ou atração a ser contratada; II.
razões e justificativas que motivaram a escolha da empresa, banda,
grupo musical ou artista específico, tornando patente tratar-se da
atração mais adequada a atender a singularidade do objeto; III.
justificativa de preço; IV. valor da contratação, discriminando a forma
de pagamento, de acordo com o respectivo contrato; V. comprovação
de regularidade juridico-flscal, inclusive junto ao INSS e FGTS,
conforme o caso; VI. documento que justifique a inviabilidade da
competição, devendo anexar recortes de matérias jornalísticas e da
critica especializada que indiquem tratar-se de artista consagrado
pela opinião pública local, regional ou nacional; VII. documento que
demonstre a exclusividade da representação por empresário do artista
ou prova equivalente, não se aceitando meras declarações sem
comprovação inequívoca da legitimidade da condição do signatário,
para firmar o documento. (Redação dada pela RN TG N° 05/12, de
17.05.2012). \
Parágrafo único. Concluído o procedimento, os autos dei^rãq

1?^
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serencaminhados ao ordenador de despesa, para ratificação e publicação, nos
termos do art. 26 da Lei 8666/93, como condição para eflcácia dos atos. (grifei)

No que se refere às hipóteses de contratação direta, a Professora Maria

SylviaZanella Di Pietro, esclarece que:

“{...) na dispensa, há possibilidade de competição que justifique a
licitação; de modo que a lei faculta a dispensa, que ficaria inserida na

competência discricionária da Administração. Nos casos de inexigibilidade,
não há possibilidade de competição, porque só existe um objeto ou uma
pessoa que atenda às necessidades da Administração; a licitação é,
portanto, inviável.” {Destacamos)

Nesse contexto, insta registrar que a Lei n° 8.666/1993, em seu artigo

25, III, autoriza a contratação, de profissional/banda do ramo artístico,

diretamente ou através de empresárioexclusivo, desde que consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública.

O termo empresário exclusivo, lembra a ideia de que somente uma

empresa representa aquele artista/banda que em todo território nacional,

evitando variação de preços para o mesmo serviços  e em masma temporada.

Não obstante tal permissão, cabe ao Poder Público, mesmo nesses

casos, a realização de procedimento prévio, com atendimento ãs formalidades

necessárias para que fique demonstrado, de forma inequívoca, a inviabilidade de

competição, a natureza singular do objeto e a notória especialização do contratado.

Reprisa-se, que, para se caracterizar a situação de inexigibilidade

descrita no inciso III do artigo 25, necessária é  a configuração, no caso concreto,

do requisito de admissibilidade expressamente previsto no caput do artigo 25,

qual seja, a inviabilidade de competição, que, em tais situações, somente se perfaz,

através da presença cumulativa de dois pressupostos: a singularidade do serviço

e a notória especialização do contratado.

Assinale-se, porque necessário, que a inviabilidade de disputa decorre

tanto da ausência de pluralidade de concorrentes quanto da peculiaridade da

atividade a ser executada pelo particular (quando  o serviço a ser efetuado for de

natureza personalíssima, porque pressupõe, por exemplo, o desenvolvimento de
atividade criativa e intelectual, no caso em comento, artística).

Percebe-se, pois, que a inviabilidade de competição decorre de
circunstâncias extranormativas, característica esta inerente ã inexigibilidade de

licitação. De tal maneira, tem-se que as situações que ensejam tal espécie
excludente do certame licitatório não se exaurem nos incisos do artigo 25 da Lei
n° 8.666/1993, os quais tratam de hipóteses meramente exemplificatívas.

Isso porque, analisando os documentos acostados, bem como a Vida'

pregressa da artista, suas músicas e sucessos, constata-se que outa conclusão
não se chega senão a que perfilhe pelo entendimento de que o servi^oferç^íído/é
de notória qualidade e especialidade técnica artística.
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A inexigibilidade para contratação de serviços artísticos, por sua vez,
encontra fundamento na subjetividade que lhes é imanente. A arte não é ciência,
não segue métodos, não é objetiva. Antes disso, a arte é expressão da alma, do
espírito, da sentimentalidade, da criatividade, por tudo e em tudo singular. Desta
maneira é imperativo ressaltar em virtude de ser muito frequente a confusão, a
inexigibilidade para a contratação de serviços artísticos não depende da
inexistência de outros artistas que também possam prestar o serviço. Alias, pode
e costuma haver vários artistas capazes e habilitados, mas, mesmo assim,

inexigível é a licitação pública, em tributo a singularidade da expressão artística,
e ainda, em razão da natureza do evento que se enquadra na margem do poder
discricionário do Administrador, pessoa competente e autorizada pela Lei para
inferir se o show a ser contratado por inexigibilidade é o mais adequado à plena

satisfação do objeto, que é a realização da festa em comemoração ao dia do
trabalhador.

Diante da clareza do supracitado dispositivo de lei, toma-se
desnecessários maiores argumentações para dar fundamentação legal a este
expediente.

O presente processo informa haver disponibilidade orçamentária e
fmanceiraao atendimento da despesa (art. 14 da Lei rf 8.666/93) e atende às
exigências constantes naLei de Licitações.

Para todos os efeitos, constitui sempre uma obrigação “intuitu personae
em razão das qualidades pessoais que é exatamente  o que fundamenta a Lei das
Licitações nos casos de inexigibilidade de licitação”, como bem descreveu o
Ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF), ao analisar o Inquérito
2482-Minas Gerais/MG, que nos permitimos transcreve parte da ementa do
Acórdão decorrente do julgamento;

In casu, narra a denúncia que o investigado, na qualidade de Diretor da
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, teria solicitado, mediante ofício
ao Departamento de Controle e Licitações, a contratação de bandas
musicais ante a necessidade de apresentação de grande quantidade de
bandas e grupos de shows musicais na época carnavalesca, sendo certo
que no Diário Oficial foi publicada a ratificação das conclusões da
Procuradoria Jurídica, assentando a inexigibilidade de licitação, o que
evidencia a ausência do elemento subjetivo do tipo no caso sub judice,
tanto mais porque, na área musical, as obrigações são sempre contraídas
intuitu personae, em razão das qualidades pessoais do artista, que é
exatamente o que fundamenta os casos de inexigibilidade na Lei de
Licitações - Lei n° 8.666/93.

Devemos lembrar que o Tribunal de Contas do Estado da Paraiba deciu
suspender vários contratos com artista que combram valores vultuosos, assim
vejam

O conselheiro do Tribunal de Contas do Estado, André Cario Toi^
emitiu nesta sexta-feira (03), Medida Cautelar, para suspe:

s P.
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10.

contratos de shows, que somam o valor de R$ 420.000,00, firmados entre
a Prefeitura de Ouro Velho e as empresas representantes dos artistas Xand
Avião e Priscila Senna. O relator alega que o orçamento municipal não

comporta créditos suficientes para a despesa, conforme preceito da
Constituição Federal, art. 167, inciso II.
Na decisão singular fica suspenso o contrato n° 004f2022, no valor de R$
300.000,00, com a empresa Alie Participações e Entretenimento Ltda para

a apresentação da banda e do artista musical Xand Avião, bem como o
contrato 004/2022, no montante de R$ 120.000,00, entre o município e a
Priscila Senna Gravações e Edições Musicais Ltda, objetivando

apresentações nas festas juninas.
A decisão do conselheiro tem como base relatório técnico da Auditoria do

TCE, que questionou se há realmente interesse público nessas
contratações para as festas juninas, em detrimento dos investimentos em
serviços públicos de saúde e educação, bem como da realização de mais
obras públicas. O órgão técnico sugeriu a cautelar, observando que o limite
da Lei Orçamentária Anual do município está prescrito, no que se refere
aos valores destinados à Secretaria de Cultura.

Consta no relatório que os empenhos em valores acima das autorizações,
decorrentes das contratações para “Realização de Festas Juninas” podem
configurar irregularidades no tocante à execução de despesas acima da
previsão orçamentária em Ouro Velho. “Essas alternativas somente podem
ser utilizadas com prévia autorização legislativa, conforme estabelecido no
já citado inciso VI, do art. 167, da Constituição Federal.”, destaca o órgão
técnico.

Na Medida Cautelar, o relator enfatiza a importância da advertência, tendo
em vista que a conduta pode caracterizar a aplicação indevida de verbas

públicas, quando se efetua despesas não autorizadas por lei,
configurando-se assim crime de responsabilidade, conforme prescrito no
Decreto-Lei 201, de 27 de fevereiro de 1967.

Outro ponto aventado e que chama a atenção, segundo o conselheiro, diz
respeito ao rol dos municípios em estado de Calamidade Pública, no qual
0 município de Ouro Velho se encontra, conforme relação divulgada pela
Assembléia Legislativa, ou seja, o município estaria em estado de
Calamidade Pública decretado pelo Governo do Estado e reconhecido pela
Organização Mundial de Saúde, em decorrência do COVlD-19.
Para adotar a medida preventiva, o relator atentou ainda para o “fumus
boni juris e o periculum in mora”, prevista do Regimento Interno do TCE,
que sugere a suspensão dos procedimentos no estado em que se encontrar,
das inexigibilidades acima mencionadas, associadas à contratação de
apresentações musicais nas comemorações das festividades juninas.

Ascom-TCE-PB (03.06.22)

Neste passo o gestor municipal deve observar bem quando realizar as

contratações de artistas e/ou bandas para comemorar festividades, pelo o zelo

com o erário público, um princípio infestável da administração pública.

Segundo Mauro Gomes de Matos, “Os pareceres são peças opinativas,

despidas de efeito vinculante, exteriorizando uma opinião jurídica que não possui

uma prescrição normativa acerca de determinado tema.^.

Assim, preenchidos os requisitos elencados nos dispositivos fepigrafado^
é de ser acolhida a contratação. Por outro lado, por ser importante à càmpree^^S

o

1?^
0^^
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da natureza deste ato, segue uma rápida digressão acerca da essência jurídica do

parecer.

No mesmo sentido, eis as palavras de Hely Lopes Meireles, verbis:
Pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre assuntos

submetidos ã sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, não
vinculando a Administração ou os particulares á sua motivação ou conclusões,

salvo se aprovado por ato subsequente. Já então,  o que subsiste como ato
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua

Resta definida, dessa forma, a possibilidade técnica da presente

modalidade de dispensa de licitação e perfeita adequação do preço proposto.

4. CONCLUSÃO

Do exposto, constata-se que os pareceres jurídicos são atos
administrativos meramente enunciativos, constituindo uma opinião que não

cria nem extingue direitos, sendo um “expediente” praticado pela assessoria
jurídica de enquadramento dos fatos sob o prisma legal de sua ótica, dentro de
uma certa coerência.

Assim, à vista do exposto, o parecer é pela regularidade formal deste
Processo de Inexigibilidade, OPINA pela continuidade da contratação.

Na oportunidade, cite-se que o gestor municipal abstenha de
contratação de artistas com cahces de valores vultuosos.

Observe notas fiscais de contração anteriores com  o mesmo artista, para

fms de comparaação do preço, justificando a semalhança contratual.

Por fim, remeto a comissão de licitação para que dere continuidade ao

procedimento obeservando as Resoluções Normativas RN - 01/2013 TCE-PB,
008/2013TCE-PB, 003/2009 TCE-PB.

É o parecer, ao passo que o remeto as considerações do Pregoerio oficial.

0 Mamede-PB, 03 de abril de 2023.

ré^

raiENtO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Assessoria Jurídica
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CNPJ: 08.922.718/0001-47

DECLARAÇAO ORÇAMENTARIA

Visto etc.

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como
disponibilidade financeira proveniente da Lei Orçamentária n° 1415/2021 do ano
atual, aprovada e sancionada, específica para execução do objeto; Apresentação
de um Show Artístico da Banda Musical CALCINHA PRETA, no dia 01 de julho
de 2023, em praça pública, através de empresa de produção de eventos,
durante as festividades juninas do Tradicional, Cultural, Folclórico, Histórico e
Turístico “São Pedro de São Mamede - PB” - 66 Anos de Tradição. Conforme a
rubrica orçamentária abaixo;

02.100 SECRETARIA DE TURISMO E MEIO AMBIENTE: 13 392 2011 2095

Promoção de Eventos Culturais e Turísticos - 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

São Mamede- PB, 30 de março de 2023.

MARIA'DA CONCEIÇÃO MEDEIROS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Impresso por convidado em 14/08/2023 02:45. Validação: 8E2F.C86F.1BEE.A7DC.2811.B79D.97C8.4FD8. 
Previsão Orçamentária. Doc. 51030/23. Data: 10/05/2023 15:39. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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m
ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
CNPJ: 08.922.718/0001-47

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SAO MAMEDE, ESTADO DA

PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERIDAS PELA LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,

RESOLVE:

RATIFICAR, a Inexigibilidade n° 00003/2023, por razões de interesse público, OBJETO:

Apresentação de iim show Artístico da Banda Musical CALCINHA PRETA, no dia 01 de

julho de 2023, em praça pública, através de empresa de produção de eventos, durante as

festividades juninas do Tradicional, Cultural, Folclórico, Histórico e Turístico “São Pedro de
São Mamede

PUBLICIDADE E EVENTOS EIRELI - CNPJ n" 25.321.806/0001-02, nos temos do art.

25 III, da Lei n° 8.666/93, em consequência fica  o fornecedor acima convocado a assinara o

contrato nos termos do art. 64, capuí, da lei n 8.666/93, sob as penalidades da lei.

66 Anos de Tradição, em favor da empresa FAZMIDIAPB

VALOR GLOBAL: R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Nos termos dos Artigos 25, III da Lei 8.666/93.

Ratifico 0 presente processo nos termos da lei

Publique-se. Cientifique-se.

São Mamede - PB 2023.

UMBERTO JEFFE>RS( E MORAIS LIMA
Prefeito Co istllucional

Impresso por convidado em 14/08/2023 02:45. Validação: D29A.55BF.6B27.CC9E.2A20.C931.4053.F400. 
Ratificação. Doc. 51030/23. Data: 10/05/2023 15:39. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/05/2023 às 15:39:34 foi protocolizado o documento
sob o Nº 51030/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de São
Mamede, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luiz da Costa
Neto.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede
Número da Licitação: 00003/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 11/04/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São Mamede
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 190.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Apresentação de um show Artístico da Banda Musical CALCINHA PRETA no dia 01 de julho de 2023 em
praça pública através de empresa de produção de eventos durante as festividades juninas do Tradicional Cultural
Folclórico Histórico e Turístico São Pedro de São Mamede PB 66 Anos de Tradição
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 190.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS EIRELI - EPP
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 25.321.806/0001-02
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Justificativa da contratação Sim 2d165ed86612eb207fdf9622a0118d84

Justificativa do preço Sim 0c32b94c50815b9a6da576ae373dd68a

Justificativa para a escolha do contratado Sim 2d165ed86612eb207fdf9622a0118d84

Parecer técnico e/ou jurídico Sim ccd7770a061787b40177345bf870a18d

Previsão Orçamentária Sim 8e2fc86f1beea7dc2811b79d97c84fd8

Proposta 1 - Proposta e Anexos - FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS
EIRELI - EPP

Sim 51d3c7c70c9100c1916af8c268b4169b

Ratificação Sim d29a55bf6b27cc9e2a20c9314053f400

Impresso por convidado em 14/08/2023 02:45. Validação: E0D9.BC33.E391.0E39.6C1E.9BFE.1850.A661. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 51030/23. Data: 10/05/2023 15:39. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 10 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 14/08/2023 02:45. Validação: E0D9.BC33.E391.0E39.6C1E.9BFE.1850.A661. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 51030/23. Data: 10/05/2023 15:39. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CONTRATO N.^ 141/2023

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 03/2023

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA APRESENTAÇÃO DE

SHOW ARTÍSTICO MUSICAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE E FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS EIRELI.

Contrato de Prestação de Serviços para Apresentação de Show Artístico Musical, que
entre si celebram de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, Estado

da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, situada na Rua Janúncio

Nóbrega, NT 01, Centro, São Mamede, Estado da Paraíba, inscrita no CNPJ (MF), sob
o n° 08.922.718/000U47, representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal,

0 Prefeito Umberto Jefferson de Morais Lima, portador do CPF: 061.168.264-82,

brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado no Município de São Mamede - PB,

CEP: 58.625-000, aqui denominado de CONTRATANTE,  e do outro lado a empresa
FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS EIRELI, CNPJ n“ 25.321.806/0001-02, com
sede na Avenida Governador José Varela, N.° 2924, Bairro Capim Macio, Natal - RN,

CEP: 59.078-300, representada pelo Sr. FRANCISCO FILIPE ELIZEU MARQUES,

portador do CPF: 103.664.554-19 e RG: 3753119 SSP/PB, residente e domiciliado na
Cidade de Natal - RN, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente

contrato advindo do processo de Inexigibilidade de Licitação n‘^ 03/2023 e de acordo
com a Lei 8.666/93 e pelas cláusulas e condições que seguem:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA- A Contratada, por força deste contrato nos melhores termos

de direito se obriga a executar o show artístico da BANDA MUSICAL CALCINHA

PRETA, no dia 01 de julho de 2023, em praça pública, durante as festividades juninas

do Tradicional, Cultural, Folclórico, Histórico e Turístico “São Pedro de São Mamede”.

DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado sob o regime de

empreitada integral - art. 55, inciso II, da Lei n° 8.666/93.

DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - Dá-se a este contrato o valor global de R$ 190.000,00
(Cento e Noventa Mil Reais), que será pago com Recursos próprios do Orçamento do
Município de São Mamede - PB.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

1/6
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CLÁUSULA QUARTA - O prazo da vigência do presente Contrato iniciar - se- á a partir

da data de sua assinatura indo até o dia 31 de dezembro de 2023.

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAÚSULA QUINTA - Os pagamentos das despesas decorrentes da prestação de

serviço a que se refere o presente Contrato será realizado com Recursos

Orçamentários do Município de São Mamede - PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitido nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde

os pagamentos serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços, pelo Prefeito,

Secretário e outros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva
documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - O pagamento das despesas será efetuado da seguinte forma:

I - 100 %(Cem por Cento) em Cheque ou crédito bancário no dia da apresentação do

Show Musical ou no primeiro posteriormente a apresentação musical.

DO REAJUSTE CONTRATUAL

>

CLAUSULA SEXTA - Os preços não sofrerão qualquer reajuste durante a sua

vigência, considerando ainda a periodicidade inferior a 01 (um) ano.

DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA Os pagamentos das despesas decorrentes da execução dos

serviços deste contrato, correrão por conta dos Recursos Orçamentários do Município

de São Mamede - PB, para atender o empenhamento que será na seguinte rubrica:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.100 SECRETARIA DE TURISMO E MEIO

AMBIENTE - 13 392 2011 2095 Promoção de Eventos Culturais e Turísticos;

ELEMENTO DE DESPESA -33.90.39, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
FAZMIDIA
PUBUCIDA

DE£

CLÁUSULA OITAVA - Constituem obrigações da Contratada:
EVENTOS

LTDA*25321
806000102

AstJndcto de

fcemadglTel

PU&UC0AC«E
EVENTOS
LTDA2Si7ia06
00010?
OadOS:
»23M.n
I6i4tíí -03W

a) A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente ã Administração

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação dos serviços,
não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a

Administração proceder á fiscalização ou acompanhamento da referida apresentação;

ou

2/6
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pelo contratante,

respondendo pelas especificações apresentadas pelo contratado;

c) Manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as suas

obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação;

d) Responder pelas conseqüéncias da inexecução do contrato;

e) Permitir o livre acesso dos servidores do Município, bem como dos órgãos de

controle externo e interno, aos seus documentos e registros contábeis, se preciso for

^ para fiscalizar e atestar a idoneidade da contratada.

f) Em tudo agir, segundo as diretrizes da Contratante.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA NONA- O contratante obriga-se a:

a) Efetuar os pagamentos na forma estabelecida no presente contrato, dentro do prazo

previsto, com recursos próprios do orçamento municipal de São Mamede - PB, desde

atendidas as formalidades pactuadas;

b) Expedir termo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato (art. 73,

inciso I, letra b, c/c art. 74, parágrafo único, da Lei n® 8.666/93);

c) Notificar a Contratada imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na

execução do objeto especificado neste contrato;

d) Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do

presente contrato.

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

FAZMIDIA
PUBLICIDA

CLÁUSULA DÉCIMA - O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações

ora estabelecidas, sujeitará a contratada ás seguintes penalidades garantida a prévia e
ampla defesa em processo administrativo:

DEE
EVENTOS
LTDAi2S321
806000102

fbnnadiglul
peiFAZMICXA
PUBUOCMOEC

EVE.WOS

lTDA;25Uieoe

00QI02

Ciados:

M23XI4.il

1MI;42 XlSIXr

a) advertência por escrito;

b) impedimento de contratar com a Administração Pública por 02 (dois) anos;
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

c) declaração de inidoneidade para contratar com  a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua

reabilitação;

d) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

Parágrafo Único - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o

seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos

decorrentes das infrações cometidas (art. 87, incisos I, II e IV c/c art. 58, inciso IV, da

^ Lei n'* 8.666/93).

DA RESCISÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O presente Contrato poderá ser rescindido

administrativamente nas hipóteses previstas nos arts.77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e

alterações posteriores, sem que caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem

prejuízo das penalidades pertinentes, assegurado  o contraditório e a ampla defesa

(parágrafo único do art. 78, da Lei n° 8.666/93), ou quando ocorrer os seguintes
motivos.

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no contrato, desde que

^ haja conveniência para a Administração;

III - Judicial, nos termos da Legislação.

Parágrafo Único - O contrato será considerado automaticamente rescindido na

hipótese de impedimento da realização do show artístico/evento, em razão de Decreto

proibitivo expedido pela Administração Municipal, Estadual ou Federal em razão da

pandemia ou endemia, ou por determinação do Ministério Público Estadual ou
Federal, por determinação do Tribunal de Contas Estadual ou por determinação
Judicial, não gerando a nenhuma das partes qualquer tipo de multa ou encargos.

FAZUIDIA
PUBUODA

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOSME

EVEMTOS
LTDA:2S321
806000102

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE

caberá recursos nos termos do art. 109 da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

Aulnadode

pwFAZMrOlA
PUÍKJÚAòeg
?VENT0S

QOOlO?
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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO MAMEDE

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A CONTRATADA obriga-se  a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no

montante de ate 25% (vinte e cinco por cento), do valor do contrato, em conformidade
com o art. 65°, parágrafo 1°, da Lei n** 8.666/93  e alterações posteriores, observando-
se 0 disposto no parágrafo 2° e seguintes do referido artigo da Lei acima citada.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O presente contrato poderá ser alterado em
conformidade com o art. 65 nos incisos i e II, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores.

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou

de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua

eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte

ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que

seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado  o disposto no art. 26 da Lei n°

8.666/93 e suas alterações posteriores.

DOS TRIBUTOS E DESPESAS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Constituirá encargo exclusivo da contratada o

^ pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização

deste contrato e da execução de seu objeto (art. 71, caput, da Lei n° 8.666/93).

DA FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Cabe ao contratante, a seu critério e através do

Prefeito, Secretários e outros com poderes delegados, exercer ampla, irrestrita e

permanente fiscalização de todas as fases de execução dos serviços contratados (art.

67, da Lei n° 8.666/93).

FAZMIDIA
PUBLIGOAD

EVENTOS

LTDAJ5321

806000102
DO FORO COMPETENTE

PAZMiSiA

fVtNTOS

LTOA.7S}na066
»io;

?o»04.n
03*00'

CLAUSULA OITAVA - O foro da Cidade de Patos - PB  é competente para dirimir todas

as questões oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais especial e

privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, firmou
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado

conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo
assistiram.

.ede - PB, 11 de Abril de 2023.ai

/

PREFEITURA MUNI^Íl

Umberto Jeíferson^le
Prefeito Constitucional

contratanW

E SAO MAMEDE

forais Lima

FAZMIDIA PUBLICIDADE Assinado de forma digitai por
FAZMIDIA PUBLICIDADE E
EVENTOS LTDA:25321806000102

LTDA:25321806000102 Dados; 2023.04.11 16:42:21 -03’00'

E EVENTOS

FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS ElRELl

CNPJ n° 25.321.806/0001-02
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

CPF:
Nome:

CPF:
Nome:
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OFICIALJORNAL
. DO MUNICÍPIO DE SAP MAMEDE-PB .

LEI MUNICIPAL N.° 125/77

03 DE MAIO DE 2023ATOS DO PODER ÉXECUTIVÕEDIÇÃO-05

ESTADO DA PARAÍBA
município DE SÃO MAMEDE-PB

Gabinete do Prefeito
EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO

RATIFICAR, a Inexigibilidade n° 00002/2023, por razões de
interesse público, OBJETO: Apresentação de um Show Artístico da
Banda Musical JEFFERSON MORAES, no dia 01 de julho de 2023,
em praça pública, através de empresa de produção de eventos,
durante as festividades Juninas do Tradicional, Cultural. Folclórico,
Histórico e Turístico “São Pedro de São Mamede - PB’’ - 66 Anos

de Tradição, em favor da empresa ASTRO MUSIC PRODUÇÕES
LTDA - CNPJ n° 08.760.500/0001-33, nos termos do art. 25 III, da

Lei n° 8.666/93, em consequência fica o fornecedor acima
convocado a assinara o contrato nos termos do art. 64, caput, da
lei n 8.666/93, sob as penalidades da lei.
VALOR GLOBAL: RS 70.000,00 (Setenta mil reais)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos dos Artigos 25, III da Lei
8.666/93.

RATIFICAR, a Inexigibilidade n° 0001/2023, por razões de
interesse público, OBJETO: Apresentação de um show Artístico da
Banda Musical JORGE DE ALTINHO, no dia 01 de julho de 2023,
em praça pública, através de empresa de produção de eventos,
durante as festividades juninas do Tradicional, Cuiturai, Folclórico,
Histórico e Turístico “São Pedro de São Mamede - PB" - 66 Anos

de Tradição, em favor da empresa JORGE DE ALTINHO A.
ASSUNÇÃO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS
18.826.789/0001-08, nos termos do art. 25 III, da Lei n° 8.666/93,
em consequência fica o fornecedor acima convocado  a assinara o
contrato nos termos do art. 64, caput, da lei n 8.666/93, sob as
penalidades da lei.
VALOR GLOBAL: RS 80.000,00 (Oitenta mil reais)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos dos Artigos 25, III da Lei
8.666/93.

Ratifico 0 presente processo nos termos da lei

CNPJ n°

Ratifico 0 presente processo nos termos da lei

Publique-se. Cientifique-se.

São Mamede - PB. 11 de Abril de 2023.

Publique-se. Cientifique-se.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA
Prefeito Constitucional

São Mamede - PB, 10 de Abril de 2023.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA
Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO
Processo: Inexigibilidade n® 00002/2023.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede - PB
CONTRATADA: ASTRO MUSIC PRODUÇÕES LTDA. CNPJ n°
08.760.500/0001-33.

OBJETO: Apresentação de um Show Artístico da Banda Musical
JEFFERSON MORAES, no dia 01 de julho de 2023, em praça
pública, através de empresa de produção de eventos, durante as
festividades juninas do Tradicional, Cultural, Folclórico. Histórico e
Turístico "São Pedro de São Mamede - PB"-66 Anos de Tradição
VALOR GLOBAL: R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

Processo: Inexigibilidade n° 00001/2023.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede - PB
CONTRATADA: JORGE DE ALTINHO A. ASSUNÇÃO
PRODUÇÕES artísticas - CNPJ n® 18.826.789/0001-08.
OBJETO: Apresentação de um show Artístico da Banda Musical
JORGE DE ALTINHO, no dia 01 de julho de 2023, em praça
pública, através de empresa de produção de eventos, durante as
festividades juninas do Tradicional, Cultural. Folclórico, Histórico e
Turístico “São Pedro de São Mamede - PB” - 66 Anos de Tradição
VALOR GLOBAL: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

São Mamede - PB. 10 de Abril de 2023.

São Mamede - PB, 11 de Abril de 2023.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA
Prefeito Constitucional

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA
Prefeito Constitucional

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO

RATIFICAR, a Inexigibilidade n° 00003/2023, por razões de
interesse público. OBJETO: Apresentação de um show Artístico da
Banda Musical CALCINHA PRETA, no dia 01 de julho de 2023, em
praça pública, através de empresa de produção de eventos, durante
as festividades juninas do Tradicional, Cultural. Folclórico, Histórico
e Turístico "São Pedro de São Mamede - PB" - 66 Anos de
Tradição, em favor da empresa FAZMIDIA PUBLICIDADE E
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UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA
Prefeito Constitucional

EVENTOS EIRELI - CNPJ n° 25.321.806/0001-02, nos termos do

art. 25 lü, da Lei n® 8.666/93, em consequência fica o fornecedor
acima convocado a assinara o contrato nos termos do art. 64, caput,
da lei n 8.666/93, sob as penalidades da lei.
VALOR GLOBAL; R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos dos Artigos 25. III da Lei
8.666/93. EXTRATO DE CONTRATO

Ratifico 0 presente processo nos termos da lei
Processo: Inexigibilidade n® 00004/2023.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede - PB
CONTRATADA: VIPSTAR ENTRETENIMENTO LTDA. CNPJ n®
39.508.434/0001-32.

OBJETO: Apresentação de um show Artístico da Banda Musical
JUAREZ, no dia 02 de julho de 2023, em praça pública, através de
empresa de produção de eventos, durante as festividades juninas
do Tradicional, Cultural, Folclórico, Histórico e Turístico “São Pedro
de São Mamede - PB" - 66 Anos de Tradição
VALOR GLOBAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Publique-se. Cientifique-se.

São Mamede - PB, 11 de Abril de 2023.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA
Prefeito Constitucional

■^^XTRATO DE CONTRATO
São Mamede - PB, 11 de Abril de 2023.

\ UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA
Prefeito ConstitucionalProcesso: Inexigibilidade n® 00003/2023.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede - PB
CONTRATADA: FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS EIRELI,
CNPJ n® 25,321.806/0001-02.
OBJETO: Apresentação de um show Artístico da Banda Musical
CALCINHA PRETA, no dia 01 de julho de 2023, em praça pública,
através de empresa de produção de eventos, durante as
festividades juninas do Tradicional, Cultural, Folclórico, Histórico e
Turístico “São Pedro de São Mamede - PB” - 66 Anos de Tradição
VALOR GLOBAL: R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais).

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO

RATIFICAR, a Inexigibilidade n® 00005/2023, por razões de
interesse público, OBJETO: Apresentação de um show Artístico da
Banda Musical YURY PRESSÃO, no dia 30 de junho de 2023, em
praça pública, através de empresa de produção de eventos, durante
as festividades juninas do Tradicional, Cultural. Folclórico, Histórico
e Turístico "São Pedro de São Mamede - PB” - 66 Anos de
Tradição, em favor da empresa YURY PRESSÃO E BANDA LTDA
- CNPJ n® 40.260.392/0001-42, nos termos do art. 25 III, da Lei n®
8.666/93, em consequência fica o fornecedor acima convocado a
assinara o contrato nos lermos do art. 64, caput, da lei n 8.666/93,
sob as penalidades da lei.
VALOR GLOBAL; R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos dos Artigos 25, III da Lei
8.666/93.

São Mamede - PB, 11 de Abril de 2023.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA
Prefeito Constitucional

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO

RATIFICAR, a Inexigibilidade n® 00004/2023, por razões de
interesse público, OBJETO: Apresentação de um show Artístico da
Banda Musical JUAREZ, no dia 02 de julho de 2023, em praça
pública, através de empresa de produção de eventos, durante as
festividades juninas do Tradicional, Cultural, Folclórico, Histórico e
Turístico “São Pedro de São Mamede - PB"- 66 /\nos de Tradição,
em favor da empresa VIPSTAR ENTRETENIMENTO LTDA - CNPJ
n® 39.508.434/0001-32, nos termos do art. 25 III, da Lei n® 8.666/93,
em consequência fica o fornecedor acima convocado  a assinara o
contrato nos termos do art. 64, caput. da lei n 8.666/93, sob as
penalidades da lei.
VALOR GLOBAL: R$ 15.000.00 (quinze mil reais)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos dos Artigos 25, III da Lei
8.666/93.

Ratifico 0 presente processo nos termos da lei

Publique-se. Cientifique-se.

São Mamede - PB, 12 de Abril de 2023.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA
Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO

Ratifico o presente processo nos termos da lei Processo: Inexigibilidade n° 00005/2023.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede - PB
CONTRATADA: YURY PRESSÃO E BANDA LTDA. CNPJ n®
40.260.392/0001-42.
OBJETO: Apresentação de um show Artístico da Banda Musical
YURY PRESSÃO, no dia 30 de junho de 2023, em praça pública.

Publique-se. Cientifique-se.

São Mamede - PB. 11 de Abril de 2023.

Páaina

Impresso por convidado em 14/08/2023 02:45. Validação: FCDE.EB6F.5ED1.C3AD.93DB.92FB.BA08.2D07. 
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8.666/93, em consequência fica o fornecedor acima convocado a

assinara o contrato nos termos do art. 64, caput, da lei n 8.666/93, sob

as penalidades da lei.
VALOR GLOBAL; R$ 70.000,00 (Setenta mil reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos dos Artigos 25, III da
Lei 8.666/93.

Tendo em vista o tudo o que consta do processo administrativo,

JULGO IMPROCEDENTE a Impugnação interposta pela Empresa
CMOS DRAKE DO NORDESTE S/A.

Patos (PB), 03 de maio de 2023.

ROBEVALDO DE ANDRADE LEITE

Pregoeiro Oficial Ratifico 0 presente processo nos termos da lei

Publicado por:
Robevaldo de Andrade Leite

Código Identificador:AF0480B4

Publique-se. Cientifique-sc.

São Mamede- PB, 11 de Abril de 2023.

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS UMA

Prefeito Constitucional

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE EXTRATO

DE TERMO RATIFICAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Processo; Inexigibilidade n" 00002/2023.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamedc - PB
CONTRATADA: ASTRO MUSIC PRODUÇÕES LTDA, CNPJ n“
08.760.500/0001-33.

OBJETO: Apresentação de um show Artístico da Banda Musical

JEFFERSON MORAES, no dia 01 de julho de 2023, em praça

pública, através de empresa de produção de eventos, durante as

festividades juninas do Tradicional, Cultural, Folclórico, Histórico e
Turístico “São Pedro de Sào Mamcde- PB”-66 Anos dc Tradição

VALOR GLOBAL: R$ 70.000,00 (setenta mi! reais).

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIFICAR, a Inexigibilidade n® 0001/2023, por razões de interesse

público, OBJETO: Apresentação de um show Artístico da Banda
.^^sical JORGE DE ALTINHO, no dia 01 de julho de 2023, em praça

.;lica, através de empresa de produção de eventos, durante as

testividades juninas do Tradicional, Cultural, Folclórico, Histórico e
Turístico “Sào Pedro de Sào Mamedc - PB” - 66 Anos de Tradição,

em favor da empresa JORGE DE ALTINHO A. ASSUNÇÃO
PRODUÇÕES artísticas - CNPJ n® 18.826.789/0001-08, nos

termos do art. 25 III, da Lei n“ 8.666/93, em consequência fica o
fornecedor acima convocado a assinara o contrato nos termos do art.

64. caput, da lei n 8.666/93, sob as penalidades da lei.
VALOR GLOBAL: RS 80.000,00 (Oitenta mil reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos dos Artigos 25, lll da
Lei 8.666/93.

Ratifico 0 presente processo nos termos da lei

Sào Mamede - PB, 11 de Abril de 2023.

UMBER TO JEFFERSON DE MORAIS UMA

Prefeito ConstitucionalIV

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIFICAR, a Inexigibilidade n® 00003/2023, por razões de

interesse público, OBJETO: Apresentação de um show Artístico da
Banda Musical CALCINHA PRETA, no dia 01 dc julho de 2023, em

praça pública, através de empresa de produção de eventos, durante as

festividades juninas do Tradicional, Cultural, Folclórico, Histórico e
Turístico “São Pedro de São Mamede - PB” - 66 Anos de Tradição,

em favor da empresa FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS
EIRELI - CNPJ n" 25.321.806/0001-02, nos termos do art. 25 111, da

Lei n“ 8.666/93, em consequência fica o fornecedor acima convocado

a assinara o contrato nos termos do art. 64, caput, da lei n 8.666/93,
sob as penalidades da lei.

VALOR GLOBAL: R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos dos Artigos 25, lll da
Lei 8.666/93.

Publique-se. Cientifique-sc.

Sào Mamede - PB, 10 de Abril de 2023.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA
Prefeito Constimcional

EXTRATO DE CONTRATO

'rocesso: Inexigibilidade n° 00001/2023.

„ONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede - PB
CONTRATADA: JORGE DE ALTINHO A. ASSUNÇÃO
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS - CNPJ n” 18.826.789/0001-08.

OBJETO: Apresentação de um show Artístico da Banda Musical

JORGE DE ALTINHO, no dia 01 de julho de 2023, em praça pública,
através de empresa de produção dc eventos, durante as festividades
juninas do Tradicional, Cultural, Folclórico, Histórico e Turístico

“São Pedro de São Mamede - PB”-66 Anos de Tradição

VALOR GLOBAL: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Ratifico o presente processo nos termos da lei

Publique-se. Cientifique-se.

São Mamede - PB, 11 dc Abril de 2023.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA
Prefeito ConstitucionalSão Mamede - PB, 10 de Abril de 2023.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA
Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO

Processo: Inexigibilidade n® 00003/2023.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede - PB
CONTRATADA: FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS
EIRELI, CNPJ n® 25.321.806/0001-02.

OBJETO: Apresentação de um show Artístico da Banda Musical

CALCINHA PRETA, no dia 01 de julho de 2023, em praça pública,
através de empresa de produção de eventos, durante as festividades
juninas do Tradicional, Cultural, Folclórico, Histórico c Turístico

“São Pedro de São Mamede - PB” - 66 Anos de Tradição
VALOR GLOBAL: RS 190.000,00 (cento e noventa mil reais).

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIFICAR, a Inexigibilidade n° 00002/2023, por razões dc
interesse público, OBJETO: Apresentação de um show Artístico da

Banda Musical JEFFERSON MORAES, no dia 01 de julho dc 2023,
em praça pública, através de empresa de produção de eventos, durante
as festividades juninas do Tradicional, Cultural. Folclórico, Histórico
e Turístico “São Pedro de São Mamede - PB” - 66 Anos de Tradição,
cm favor da empresa ASTRO MUSIC PRODUÇÕES LTDA -
CNPJ n° 08.760.500/0001-33, nos termos do art. 25 111, da Lei n®

www.diariomunicipal.com.br/famup 7
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Sâo Mamede- PB, 11 de Abril de 2023. UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS UMA
Prefeito Constitucional

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS UMA
Prefeito Constitucional EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo: Inexigibilidade n“ 00005/2023.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal dc Sâo Mamede - PB
CONTRATADA: YURY PRESSÃO E BANDA LTDA, CNPJ n"
40.260.392/0001-42.

OBJETO: Apresentação de um show Artístico da Banda Musical

YURY PRESSÃO, no dia 30 de junho dc 2023, em praça pública,

através de empresa de produção de eventos, durante as festividades
juninas do Tradicional, Cultural, Folclórico, Histórico e Turístico

“São Pedro de São Mamede - PB” - 66 Anos de Tradição

VALOR GLOBAL: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

RATIFICAR, a Inexigibilidade n° 00004/2023, por razões de
interesse público, OBJETO: Apresentação de um show Artístico da

Banda Musical iUAREZ, no dia 02 de julho de 2023, em praça

pública, através de empresa de produção de eventos, durante as
festividades juninas do Tradicional, Cultural, Folclórico, Histórico e
Turístico “Sâo Pedro de São Mamede - PB” - 66 Anos de Tradição,

em favor da empresa VIPSTAR ENTRETENIMENTO LTDA -
CNPJ n® 39.508.434/0001-32, nos termos do art. 25 III, da Lei n"

8.666/93, em consequência fica o fornecedor acima convocado a

assinara o contrato nos termos do art. 64, capui, da lei n 8.666/93, sob

as penalidades da Ici.
VALOR GLOBAL: RS 15.000,00 (quinze mil reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos dos Artigos 25, III da
Lei 8.666/93.

São Mamede-PB, 12 de Abril de 2023.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS UMA
Prefeito Constitucional

EXTRATO DO TERMO DE RATIHCAÇÃO DE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico 0 presente processo nos termos da lei
00006/2023, por razões deRATIFICAR, a Inexigibilidade n‘

interesse público, OBJETO: Apresentação de um show Artístico da

Banda Musical SOLANGE ALMEIDA, no dia 30 de junho de 2023,

em praça pública, através de empresa de produção de eventos, durante

as festividades juninas do Tradicional, Cultural, Folclórico, Histórico
e Turístico “São Pedro de São Mamede - PB” - 66 Anos de Tradição,

em favor da empresa SOL PRODUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO
ARTÍSTICA LTDA - CNPJ n“ 27.260.408/0001-59, nos termos do

art. 25 III, da Lei n“ 8.666/93, em consequência fica o fornecedor
acima convocado a assinara o contrato nos termos do art. 64, capuí, da

lei n 8.666/93, sob as penalidades da lei.
VALOR GLOBAL: RS 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos dos Artigos 25, III da
Lei 8.666/93.

lique-se. Cientifique-se.

São Mamede - PB, 11 de Abril de 2023.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS UMA

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO

Processo: Inexigibilidade n" 00004/2023.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sâo Mamede - PB
CONTRATADA: VIPSTAR ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ n®
39.508.434/0001-32.

OBJETO: Apresentação de um show Artístico da Banda Musical

JUAREZ, no dia 02 de julho dc 2023, em praça pública, através de

empresa de produção de eventos, durante as festividades juninas do
Tradicional, Cultural, Folclórico, Histórico e Turístico “São Pedro de

São Mamede - PB" - 66 Anos de Tradição

VALOR GLOBAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Ratifico 0 presente processo nos termos da lei

Publique-se. Cientifique-se.

Sâo Mamede- PB, 12 de Abril de 2023.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS UMA

Prefeito Constitucional
São Mamede - PB, 11 de Abril de 2023.

^UMBER TO JEFFERSON DE MORAIS UMA
efeito Constitucional EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo: Inexigibilidade n° 00006/2023.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal dc São Mamede - PB

CONTRATADA: SOL PRODUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO
ARTÍSTICA LTDA, CNPJ n° 27.260.408/0001-59.

OBJETO: Apresentação de um show Artístico da Banda Musical

SOLANGE ALMEIDA, no dia 30 de junho de 2023, em praça

pública, através de empresa de produção de eventos, durante as

festividades juninas do Tradicional, Cultural, Folclórico, Histórico e
Turístico “São Pedro de São Mamede - PB” - 66 Anos dc Tradição

VALOR GLOBAL: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

RATIFICAR, a Inexigibilidade n° 00005/2023, por razões de
interesse público, OBJETO: Apresentação de um show Artístico da
Banda Musical YURY PRESSÃO, no dia 30 de junho de 2023, em

praça pública, através de empresa de produção de eventos, durante as
festividades juninas do Tradicional, Cultural, Folclórico, Histórico e
Turístico “São Pedro de Sâo Mamede - PB” - 66 Anos de Tradição,

em favor da empresa YURY PRESSÃO E BANDA LTDA - CNPJ
n® 40.260.392/0001-42, nos termos do art. 25 III, da Lei n® 8.666/93,

em consequência fica o fornecedor acima convocado  a assinara o
contrato nos termos do art. 64, caput, da lei n 8.666/93, sob as
penalidades da lei.
VALOR GLOBAL: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos lermos dos Artigos 25, III da
Lei 8.666/93.

São Mamede - PB, 12 de Abril de 2023.

UMBER TO JEFFERSON DE MORAIS UMA
Prefeito Constitucional

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico o presente processo nos termos da lei

RATIFICAR, a Inexigibilidade n® 00007/2023, por razões de
interesse público, OBJETO: Apresentação dc um show Artístico da
Banda Musical ALANZIM COREANO, no dia 02 de julho de 2023,
em praça pública, através dc empresa de produção de eventos, durante
as festividades juninas do Tradicional, Cultural, Folclórico, Histórico

Publique-se. Cientifique-se.

São Mamede - PB, 12 de Abril de 2023.

www.diariomunicipaI.com.br/famup
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CNPJ: 08.922.718/0001-47

DECLARAÇAO ORÇAMENTARIA

Visto etc.

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como
disponibilidade financeira proveniente da Lei Orçamentária n° 1415/2021 do ano
atual, aprovada e sancionada, específica para execução do objeto; Apresentação
de um Show Artístico da Banda Musical CALCINHA PRETA, no dia 01 de julho
de 2023, em praça pública, através de empresa de produção de eventos,
durante as festividades juninas do Tradicional, Cultural, Folclórico, Histórico e
Turístico “São Pedro de São Mamede - PB” - 66 Anos de Tradição. Conforme a
rubrica orçamentária abaixo;

02.100 SECRETARIA DE TURISMO E MEIO AMBIENTE: 13 392 2011 2095

Promoção de Eventos Culturais e Turísticos - 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

São Mamede- PB, 30 de março de 2023.

MARIA'DA CONCEIÇÃO MEDEIROS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Impresso por convidado em 14/08/2023 02:45. Validação: 8E2F.C86F.1BEE.A7DC.2811.B79D.97C8.4FD8. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 51030/23. Data: 10/05/2023 15:57. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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N°:REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Rub:,

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

29/07/2016
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

25.321.806/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA

PORTE

EPP
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE PANTASIA)

FAZMIDIA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários
73.11-4-00 - Agências de publicidade
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
74.90-1-05 - Agencíamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
79.11-2-00 - Agências de viagens
79.12-1-00 - Operadores turísticos
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

90.01-9-02 - Produção musical
93.29-8-01 - Discotecas, danceterias, salões de dança e similares
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

codigo e descrição da natureza jurIdica
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV GOVERNADOR JOSE VARELA
NÚMERO

2924
COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

NATAL
CEP BAIRRO/DISTRITO

CAPIM MACIO
UF

59.078-300 RN

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EVENTOS@FAZMÍDIA.COM.BR
TELEFONE

(84) 3025-0506

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
iia ÉÉ*

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

29/07/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/06/2022 às 15:26:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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Páginajde 6

/>õ
N®;

Rubr,

“IK.WSIOKMAC ÃO l)K I.MrRFVX IM)I\ MH Al OK KI.MM)NSAIÍIUI)AI)I
I IMU Al)\- KIRi:i i" KM SO( IKDADK KMKRKSVHIA UMIl \0A I MPKSSííAI

K\/\III)IA PI BI K n)\l>K I K\ i;\ros l IRKI I

( NPJ: :5J21.80()/(MKM-02

^RA^( IS( O HUPI Kl l/Kl M \R(,M W dc nacionaiklaiic

hrasilt*ira. natural dc Patos-PB. nascido no du 04 Wdó. solteiro, empresário, {X»nadcn da

C arteira Nacional de Hahilitav'íÍo-c'Nll n" 063^2331.'5d. emiliila jxdo Detran RN no dia

17,03 2(»21, com sahdadc ate o dia K> í*3 2026, e CPI- n’ 10'.664 >54-10. com endeic\o

residencial e domicilio na .A\enidas das .-\mcncas, 2400. ( asa 246 Bairro Parque da*'

Navões Pamamirim RN - CI P 50158-150, titular da KMPRI-SA l\l)l\H)l.M l>l

RKSPONS.ABII.IDADK KIMII ,\I)A - I- IRKI ,1, que lunciona sitti u demaninavào soctal de

“KA/MIDIV PI BI.K IDXDK K PNKMOS KIRKKI eom eiideievo empresarial na

.Avenida Governador Jose Varela n“ 2024 ( apim Macio

Natal RN. com ato constitutivo devidamente arquivado na JI 'G1';RN - Junta t omcrcial do

P.stado do Km Grande do Norte. NlRl. sob n’ 24600046<,i2S. micio das atividades no dia

2R'07 2016 e inscrita no CNP.Í ii“ 25 321 806 0001-02

seu alo constitutivo de l-.IRHl.l ía/endo uso do que pennite o

10406 2U02, com a redacào alterada |vlo an 10 da I.ei Goniplcmcntar n' 12S2O08.

acordo com a disposn^üo constante do Paragralb Unico do .Ariigi' 1052 do Codigo ("tv il c em

otx‘diència ao contido na insiriivao Nonnaiiva DRl l  rf 6“; de I I 06 2010. RK.sOÍAI'

transíormar a KMPRKSA INDIMDI \l f)K KK.SPONs\BH IDADK UMIlvDV

KIKI I I cm SOC IKDADK KMPRKsARlA UMIl \I)A l MPI SSOM e o Ia/ mcdianíc

as clausulas e condições a seuuir

Natal RN ● U.P >^078-300

KKSOI \K reali/ar alterações no

^  d(> an Obs da 1 ci n ‘

de

í l,Al SI I A PRIMKIKV:

RKsOI VK, 0 liluiar rcali/ar a tran^lormaçào da IMPKISA IM)l\ll)l VI 1)1
RKSPONSABII IDADK UMI I \D V HRKI I, em sOCIIDADI. KMPkl SAkU

I  IMMADA ( MPK.SSOAK a qual ^e regera, doravante, por COMKMO S<K I\1

rcali/ado em ato continuo o qual pa.ssa a reger a presente sociedade resultante da

translormaçàodc KIRKI I em SO( IKDADK KMPRKSÁRIA  I IMII ADV I MPKSSOAI

sob e dcnominaçào social dc “f A/.MIDIA Pl BIK IDADK V KXKMOS 1 IDA

sede c domicilio com endereço empiesai ial na Avenida (lovernador Jt»se Varela n’ 2*^24

Natal RN com sub-rogação dc lodo^ os direitos

com

(. apim Macio N - GI P S0078O00

e obrigações pertinentes

Natal K

( I .U SI I.A SK(,IM>\

A Sociedade bmprcsaria l.imitada I nípcssoal neste ato c [vor este insirumenio. pa'->a a
luncionar com seguintes objetivos swiais
w()03-^ 00 - Ca.sa de Shovvs, Atividades culturais c ariisiicas.
9001-^02

^32^-S

y'2^>-8 Oi

Atividade de Banda Musical, produção c cdiçào

Aiiv idades de .Animação e Kecreaçdt> em I estas  e I ventos.

Atividades de exploração dc s;iiõc.s de Danças dc Bailes. Gabares c naneclerias.

Imusitai.
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Pagi|iaZ4® ̂
'\Piws^,vâ

N°:

Rub:,

74m.|o5 AiicnciamcnU», gcivnuamcnto dc prolissionai'. paru aliudadcs c^ixiriiNas
culiuraK 0 dc carreira arrisUtas.

731 1*4 01* Agências dc publicidade.

73 !^-0 04 Consullona cm publicidade c markcnng.

8330-(í U! berv i^os dc organi/acào dc íciras. omgressos. c\|‘k>>ic(V;v o tcsia*^.
S330-U 03 ' Casas dc Í■c'íla^ c b.vcníiis,

701 1-2.00 Agências dc Viugcn^ c tiiriMiio.
7012-1 00 - í )[KTadoics '1 urisnio.
4! 10-7 00 Incorjxiracào dc [-.mprccndimcmos Imobilianus

( I Aisn A IFK(UK\

Procedidas com as altciavòcs supras citadas c Ixrm como a iranstorma^ào da “KMPKKSK
l\I)l\ IDUAI. I)K RF.SP()\S\mi IDADK I ÍMI I \l)\ HRI I  I" em MU IU)U)I

KMPRF.S.ÁRIA I.IMM VDA t\ll*FSSOU, [k!o umeo .sócio rcsoKc rcali/ar cm alo
cominuu o (OA FKAIO S()( F\l POR I KWSI ORM V(^ ÃO I) \ FMPRF>\
INDIVIDl Al. DF RtSPONsVBIMDADF I IMII Vl)\ - I IHFI I. FM Si)i 1FI)\I)F
F.MPRFS UtiA I IMII VDA IMPFSSOAF. o ouat passara  u reger a preseiUc sociedade e
0 fa/ mediante os icnnos a seguir

( OMkViUMK l\l POR IRANSK)KM\(, AO Dl 'FMPRFsa |M)!\ IDl DP
KFSPONSABILIDADF I IMII VDA - FIRFU” FM SO< IFDADI FMPRFSAKIV

FIMI I \DA I MPFSSOVI

I A/MIDIA PI BI K IDADF F F\ KMOS 1 I l)\

( NP.Í: 25.32I.«IK.'(MHH-02

Pclo presente insuumciUo panieulai I-RAMIS(0 MFIPF FI.I/.Fl
M.VROl F.S, de naeionalidadc hra.sileir;». nalural dc Patos PB. nasodi» no dia '>4 ns solteiro,
empresário, portad<'r da ( aiicira \aeionai de 1 labihiavào-C'\l I  n o6,í02331 '5‘t, emitida pck'
rtetfan k\. no dia 1T'03 3u2l. enin \;iJidadc ale  o Jia Io 03 202o, c t PI n ' 103,t>í>4.s54-1*^. com
endeicvo residencial c domicilio na A\enuias da.N \mencas. n' 24oo ( a->a 24o Bairro P;ir».juc das
Nagr>es Parnamirim R\ - Í'1-P 50I5K-1S0.. umeo m»cio que resolve reali/ar o ( ontiaio Sosui! ixn
iranstonna^ào da FMPRFSA INDIMDI AF l>h RFSI*ONSVBII IDVDK 1 IMII ADA HkPLI,
FAI S(K IFDADF FMPRKSARIA I IMII VDV I \MM SSOM
o qual passa a reger a picsenic síKiednde mediante a> clausiilas e ci'iulivóe> a segun

c o t:i7 mcdiiUiie o (. oniiíUo Sixia!

( I Al SI LA PRIMFIRA
A Sociednde Lmpre.sanu I umiada L nípcssual. luncioii.ua sul> denomiiuivâo sociai de 1 .X/MIDIV
Pt BI K IDADP F FVFMOS LIDA

( FAl SI I V SPÍ.I \|)A:
A Sociedade Cmpresanu i.irmiada rnqvssoui. eom sede e domicilu
empresarial na Avenida Governador Josc V arela n' 2^24

Natal RN. e-mail cveiuoN u fa/audia
('apim Macio

com sub-roga59078-300 ..oa; rr

endereço
Natal KN - CIV

com

çdti de iodos os
direitos e obrigaçòcs {XTimenios

Parátirafo l nico - .A Sociedade I mpicsariu I iimiudu 1 'nípcssoal. 1x^00^ ainda |x»r
dehbcraçào do soeio. abrir, manter, liansíenr e cMinguir filiais em qualquer parle do terntono
nacional. e no exterior, observando as presenviics legais

0/
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( I.Al Sl I A I KKí KlkA;

A soctcdíuie Jeve as suas aimdadcs miaadas no dia ir dOlu. com o jundico ilc MPWI-^A

IMM\ IDl Ai m KhSPONSABII.il)\I>K UMI I Vl)\ - h IKKI h c prossegut-as >u:tMiiiudadcs
com

pcntKincccndo com o pia/o dc íluravAo por tempo indeicimmado

lipo lundia» dc S0( IhDVDK IMPKSAKIA l IMI I ADA  l MPhSSOAIno\\>

( I.Al M [ \Q{ AKI A:

\ Sociedade limpicsaria Limitada l mpesia»al lem como ubjeitsos

(Wi ( a.sa de Shosss. Atividades culiuiais e arttstica>.

‘KiOl-d 03 - Au\ idade de Banda Musical. produvJk' e ediçao musical.
q:oq-8

tu

74‘)Ü-I U5 .Aeenciamenlu, gt^enciamenlo de prolissionais para atividades ç-sportivas. cuhutais e dc
canctia anisiicas.

?.' i 1 -4'00 Ajièncias de publicidade.
7.MSI-0-O4

K2.^0-00l

X3.Í0-0/02 ( asas dc í estas e Lventos.

s.

\iiv idades dc explorarão de saiC»es de Danvas. de Bailcs. t abares e I ninceienas.

( oiisultoiia em publicidade e marketing.

Serviços dc organi/arâo dc Iciras. amgrcssos. c\|)^lslvòc^ c fcNias.

7011-2/00 Agências dc \ lageiis c turismo.

7dl2-! 00. Opeiadores lurisnio.

4110-7'iHi IncofjHuavào dc hmpiccndimeuius Imobiliaiios.

.\ti\ idades dc Animaváo o Recieavào em Lestas e Lvento

( I Al Sn.Aí^l IM A:

O capitai social da .Sociedade Lmpresária Limitada l nípcsxial c dc RS 120 0ot>.o0 iC enuv e vmtc

niil rcais). dividido em 120 (cenro c vintci cotas no \ak>r dc RS I 0(M).(x.i \uin mil ícaisi cada uma.

estando toialmaite intcgrali/ado onundo di^ aceno patrimoiiuti da LMPkhNA ISI)I\ IDI \l Dl
RKSPONSUnUDADh I.IMIT \I)A -

KMPRhSVKlA i.lMITXDA INIPhSSOM

CvMisi^anic abaixo sc dcinonsira

hIRKI.L tiansforinada

c de inteira responsabilidade de seu uiuw*.

S(K IhDvDhora em

üKl'‘

LKAN( IS( O Mí.lPK hl.l/.M MAKÍ.}! f S: com de pariiciparúo no lotal do capital social

nu valor de RS 12U.(Mj0.0il teemo e vinte mil rc.u.s). dividido cm a 120 iccnlo c vinic) eotas no

valor de RS 1 ,00o.OU (um mil leais) cada uma

( I.Al Sri.AShX ! \;

A responsabilidade do

integializ;ivào do capitai, sendo as cotas indivisíveis cm rclaràv> a sociedade. ->alv

iranstcrêncKL tios tennos da anigo n' I i>52 da l ci n" 10 4oo dc 10 dc laneiro dc 2(H)2

socio é icsinta ao valor de suas cotas, onde lespondcra st>lidanamcnic c»cl:i

o p;ua cteito de

( l Al Sl I AShllMA;

A cessio total ou paicial dc cotas de capiial s»>cial
eLic^icia

scm a cotrcspondcnte alieiarao conliatuaí iiao Icia

( LU Sl L.VOIIAN A:

\ Sociedade Lmpiesãna Limiiada Linpessoal .sera administrada pelo socio I K VM ISt () UI IPh
hl l/.hr M.VHQl LS. o ijual a leprcscnlara ativa  c piissiviuncnic. em fuuo ou fora dele. iisandi' da
demmmiarào .srKial piua praticai todos iss atos necessários ;u> reguLu liincionainento da sociedade
inclusive paia nomeai c constituir piocuradoies ou mandatanos ‘ad Hidicuf ‘ad negoiia”

/

V
Impresso por convidado em 14/08/2023 02:45. Validação: 7222.4ED7.5830.FA8D.5036.7B4D.8797.ECBC. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51030/23. Data: 10/05/2023 15:57. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

36

36



Página 4 de 6

P^rágmfu Primeiro:

1  cxpicssijnicntc phobido o u>ai da dciK>ni rij^a*.; cin iic^ocios csluinlM’'' a scu> liii'. lal^

ctunü a\al^. !iaii;,a.>. ciido>st) uu ouUün .'bnua»,'’i.‘s cm lavor piupno ou de iciccu^iv wiido miUw i.n.

aU*> cn) rei.i\;;lo a empresa o s(k;K' inliinait lan di^p^l^l^,■^K;’' fieata ;M'Í;uianu’me icspi-nsivci j>cl.'
nU' comctid.' ''.i conií.ndo

Ibirásrrtfo Segundo:
\os icmu» do ailijm I iK.| ,ia i ci n' ln 410 de !0 de lancuo de dUi: iku pcniiHido j altcfuvàv' dcM.-
eoiUrato [laia a nomeavão de admimstradotes n:u' inlcaiaiue> ao ijuadro >»'eictaMo. desde ijue .ipiovado
{>elu M,*eiü

( \ M Sl ! A NONA;
O soeu) admnnsiiadíJi iiào taia reinada a Ululo de l’ro-laí»oic mcnvil. .ipOniN dsinhui;ao nos iaeio-
no final de cada cveiuteiO' social, ohscrvadüs as disj^^isivocs aculameiuaics pciiuienics mio suicitov .»

ineidcncia de Iniposlo dc Renda na fome de aeoijo eom o -\ilieo i'i da l ei n ' ' -1'^

(  I Al Sl l.\ l)f( IMA:

() soeio admimsiradtn' dedara que não esla eondenado pi>r quaisquei dos ctimes pres islos em
Ici, como enmc falimeniar. Je prcvaneavàr^- P^nta ou suborno, eoneussào. [veulaio. conira a

economia popular, eonira o sistema financeiro nacional nem ci'nira a> normas de reluvao ds
l'e pubiiea ou a propnedade que v» im{X\a dc cxerecr as niAi.iades u vji;e

propíVm ncsic msiiunienlr'

eonsuim». a

(  I U Sl I A DKC INI \ PKIMl IKA:
A sociedade não se dissolve com o talceimenio da soeia untea. os seus herdeiros exercenU» eiví

eoinuni. os direitos Jo íalceido enquaniu [>erduiar a indivisibilidiuie da quola social devend
os haveres do dc cujos ser levantados ate a data do cvcnio. em balanvv' esjx*eial. que deve scr

concluído em ale sesscnui ihOi dias a pamr do mesim> eventii cujos resultados, finaneeiro v

jviirniiomal. apurados, são destinados aos herdeiros e ao cònjujje supeTsiilc na pr»>j>)r\,ãu dc

suas quotas no capitai inieurali/ado. íacullando-se iu>s mcsinos t) inuicsso na .stxiedade

{‘

C I.Al Sl I A l)f( IM \ SK(,l N|)\:
í) evereicio social encerra-se em .'I dc Je/enihr.i da cada .suu \^-s qujlh' incscs sui)sequenics .u
lemuno do exercício, v' s<*cio adinuiisiiadvi picsiuia cimias iusulie.ulas de sua adnum.siiavãic

apresentara (' halan^o painniomal e a> dcmonsnavOies de lesultadt)^ da eni]'resa. sendo que os lucio-'
íqnirados se lunnerem. sci leinvestidos na cmpicsíi c ou dislnhimio .io svxk' \dnunisnado!

( LAl Sl I.\ !)K( l\! V I KR( KIKA:
Us lucros e as perdas verificadas no halaiiso anual ^eia sup^-nado peu s. unieo mi piopni^j.
sua.s colas

dU'

Parágrafo 1 nieo:
\ Sociedade fiiipies.ina 1 .imitada i mjK-ssoal ixidcra Icvamai l>alanyv‘ inteimeduiios. semestrais,

quailiunesiiaiv inmesUais. bimensais, mensais uu de quakpier outra peiiedicidade menor que a anuaJ.
paia lins contábeis ou para \cnfjc:i(;.1o da siuuvãri tlnanceua da enqxcsa lendo sido apurada» lucros
p<.>de e mesmo scr distribuído o sout». desde que as^lm o eoncerde

(  l.\l Sl I V l)K IMA q>l \kl A:
\ Sociedade rmpiesaoa Limitada l m|»csM;.!Í declaia. sob a^ penas Ua l.ei. i|U4. >e ciujuaUia ua

coiulicào de l.mpicsa de ik'quem) Pone l PP. nos termos da l ei ('mnpienicnuu ir !2.L de )4 dc
dc/einbro de 2oí>('

/
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( LAI SI LA OLnMAQUNTA:

1  »ca clciiu o Koro ila (.'omarca da Cidade do N.üal-KN, paia dinnm unla.s a> qucsiòcs oriundas do

presente instrumento, com renuncia de qualquei ouUi- por nmi.s pmilcuiado <|tie sc]a ou tjiie de tuimo
venha >ei

lavrado eni <)| (uinai vuc lido. contendo compieendido clalviado Oe

vonronnidade e nus tennos. onulivaVs e intcnv,ao projKistas pelo s^icio oia presente c ejue o mesmo

assine e lubrique este instrumento, assumindo micgralmentc as lesfKMisabihdades Icgai'. deco^ente^

do preseme ato obngiuido-s^* íielincnte por si. scu.s herdeiRis e sucessoies legais :i cumpn-lo em riKlo'.
os seus termos, podendo u yVu» encaimnha-lo para registro e auiuivamento na JCCl KN-Junia
t omeicial do listado do Rio Crande do Norte

Natal KN. de luniio de

I R VM IS( () I II ll’L LI l/H \| \R0l LS
Vicio \dministrailor
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Página 6 de 6MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestào  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integraçãof

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA consta assinado digitalmente

por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
NomeCPF/CNPJ

FRANCISCO FILIPE ELI2EU MARQUES10366455419

CÍFTIFICO O REGISTRO CM 29/06/2022 12 22 SOB N' 24200976346

PROTOCOLO, 2204691BO DE 28/06/2022.

CODIOO DE VERIFICAÇÃO 12208343527 CNPJ DR SEDE 25321806000102

NIRE: 24200976346 COM EFEITOS DO REGISTRO EM 27/06/2022.

FAZMIDtA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA

JUCERN DEKYS DE MIRANDA BARRETO

SECRETARIO-GERAL

vww r«da>in> rn gov br
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CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

RCrÚBUCA rmCRATIVA DO BRASIL
MíNis rí «u» íiA I s» « s» V f ♦» r ri»í A

fArT AUl N n> NA\ IM
C Al M r P A S U>NAI. IM M ASM i 1

NOM
FRAVCISCO mips iixzto FÚtR&OES

■ ooc smnDAor/dKnasotMjr
j7ini? SSOâ PB

fcw —
|t-03.ff5»vSS<-I3

■.^OATANAKIWKTO'
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1899MARCAS - RPl 2666 de 08/02/2022

Publicação de pedido de registro para oposição {exame formal concluído)
Titular; FAZ MÍDIA PUBLIODADE E EVENTOS pR/RN)

Data de depósito: 21/01/2022
^resentação; Mista
Natureza; Msffca de Produto/Serviço
Elemento nominativo: CALCINHA PRETA
CFE: 27,5,1

NCL(11):9
Especrcação;" ARQUIVOS DE MÚSICA [DOWNLOADABLEl" COMPACTOS (DISCOS
-) [ÁUDIO E VIDEO] “ COMPACTOS (DISCOS -), ROM (INGL.)" DISCOS COMPACTOS
[ÁUDIO E VÍDEO] “ DISCOS COMPACTOS, ROM (INGL)" DISCOS FLEXÍVEIS
[DISQUETES] ■ DISCOS FONOGRÁFICOS' FONOGRÁFICOS (DISCOS -) “ ÓPTICOS
(DISCOS -)" CD-ROM [DISCO] ’ DISCO ACÚSTICO" DVD. DISCO DIGITAL DE VÍDEO
‘ EQUIPAMENTO DE SONORIZAÇÃO (DA CLASSE 9)

925S04416

Procurada: NATAL MARCAS & PATENTES LTDA

Publicação de pedido de registro para oposição (exame formal concluído)
Titular: LUCAS FURLAN DE OLÍVEIRA09893872910- ME [BR/PR]

Data de depósito: 21/01/2022
Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Produto/Serviço
Elemento nominativo: EROM DECOR
CFE: 27,5,1

NCL(11): 35
Especificação: ASSESSORIA, CONSULTORIA E INFORMAÇÃO EM GESTÃO DE
NEGÓCIOS E EMPRESAS; COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS SOB CONTRATO
DE FRANQUIA; FRANCHISING [SISTEMA PELO QUAL EMPRESA DETENTORA DE
UMA MARCA REGISTRADA. PROCESSO PATENTEADO DE PRODUÇÃO OU
DIREITOS SIMILARES CONCEDE A OUTRAS EMPRESAS LICENÇA DE UTILIZAÇ_ÃO
DESSAS MARCAS OU PROCESSOS. SOB CERTAS CONDIÇÕES ADMINISTRAÇÃO
DE NEGÓCIOS); GESTÃO DE FRANQUIA; ASSESSORIA, CONSULTORIA E
INFORMAÇÃO AO CONSUMIDOR SOBRE PRODUTOS E RESPECTIVOS PREÇOS.
ATRAVÉS DE WEBSITES, EM CONEXÃO COM COMÉRCIO REALIZADO PELA
INTERNET; PROVIMENTO DE MERCADO ONLINE PARA COMPRADORES E
VENDEDORES DE PRODUTOS E SERVIÇOS [MARKETPLACEj; DEMONSTRAÇÃO
DE PRODUTOS; COMERCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO
COMERCIAL DE COLCHÕES, CAMAS, SOFÃS, QUADROS, MÓVEIS E ITENS DE

DECORAÇÃO DESDE QUE INCLUÍDOS NESTACLASSE, (DACLASSE 35)

925504424

EROM
Dccor

Procurador: A Província Marcas e Patentes Ltda.

Publicação de pedido de registro para oposição (exame formal concluído)
Titular; MERCADO DIVERSÃO LTDA [BR/PR]
Data de depósito; 21/01/2022
Apresentação; Mista
Natureza: Marca de Produto/Serviço
Elemento nominativo: Mercado Diversão

CFE: 1.15,11, 18,5,6 e27,5.1
NCL(II): 35
Especificação: APRESENTAÇÃO DE PRODUTOS EM MEIOS DE COMUNICAÇÃO
PARA FINS DE COMÉRCIO VAREJISTA;ASSESSORIA. CONSULTORIA E

INFORMAÇÃO AO CONSUMIDOR SOBRE PRODUTOS E RESPECTIVOS PREÇOS,
ATRAVÉS DE WEBSITES, EM CONEXÃO COM COMÉRCIO REALIZADO PELA
INTERNET;COMÉRCIO (ATRAVÉS DE QUALQUER MEIO) DE JOGOS E
BRINQUEDOS (DA CLASSE 35)

925504432

Mercado
D versão

Procurado: Lider Marcas e Patentes Ltda.
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ConalsPartklpe Serviços LegislaçaoAcesso à InformaçãoBRASIL

Propriedade Industrial
iSÍ

Consulta á Base de Dados do INPI

[Inicio I A)udd? ]

1/0» Consultar por; No.Processo | Marca | Titular | COd. FiTjra ]

Marea

Meus Pedidos O

N” do Processo: 92550441S

CALCINHA PRETAMarea;

w  PREÍfl
Aguardando prazo de apresentação de oposiçãoSituação:

Apresentação: Mista

Produtos e/ou ServiçoNatureza:

ClassificaçSo ide Produtos / Serviços

Classe de Uce

NCUU) 09

Situaçã Especificação

p Arquivos de música [downloadêble] ’ Compactos (Oiscos -) [...

o da Oasse

Vide Situação do FVocesso

Classífca^o internacional de Viena

Código

27.5,1

Edição

4

Descrição

Letras apresentando um grafismo especiai

[fíulares
Nome

FAZ MÍDIA PUBUCIDADE E EVENTOSTitular(l):

Representante Legal
Nome

NATAL MARCAS 1 PATENTES LTOAFTocurador:

patas

Data de Concesstb Data de VigênciaData de Depósito

21/01/2022

Petições tí (Listagem de Terceiros interessados Habilitados]

Img ServiçoPgo Protocolo Data Delivery Data

V  650220026401

Qiente

fAZ MÍDIA PUBUCIDADE E EVENTOS21/01/2022 0 394

Puüicações i>~

Inteiro

Teor
Complemento do DespachoRPl Data RPI Despacho Certificado

Publicação de

peddo de
registro para

2666 08/02/2022 oposição
(exame
formá

concluído)

Dados atualizados até 29/03/2022 - da Revista: 2673

Rua Maynnk Veiga, 9 - Centro - RJ - CEP: 20090-910
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Legislação Cana'Participe ServiçosAcesso à informação Rub:.A BRASIL

Institiiio Nacional cia

Propriedade Industrial
Ministério da Hconomia

Consulta à Base de Dados do INPI

(Inicio I Ajuda? ]
1/0

Consultar por No.Procssso | Marca | Titular | Cód. Figura ]B

Marca

N®do Processo: 821929917

CALCINHA
PRETA

CALCINHA PRETA

Registro de marca em vigor
Mista

De Serviço

Marca:

Situação:

Apresentação:
Natureza:

Classificação de Produtos / Serviços

Classe de Nice

NCL(8) 41

Situaçã Especificação

ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS, SHOWS E BANDA MUSICAL.

o da Classe

Vide Situação do Processo

Classificação Internacional de Viena

Código
2.7.23

Edição
4

Descrição

Grupos estilizados

Titulares

Nome

FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS EIRELI ? EPP,Titular(1):

Representante Legal
Nome

NATAL MARCAS & PATENTES LTDAProcurador

Datas

Data de Depósito

30/07/1999

Data de Concessão

08/09/2004

Data deVigânda

08/09/2024

Prazc« para prorrogação de registro de marca

Prazo Ordinário

09/09/2023

08/09/2024

Prazo Extraordinário

09/09/2024

08/03/2025

Início

Fim

Petições

Pgo Protocolo Data ServiçoImg Cliente

SÉRGIO JUNIOR GARCIA ANDRADE EIRELI - SGR

ENTRETENIMENTOS MUSICAIS

SÉRGIO JUNIOR GARCIA ANDRADE EIRELI - SGR
ENTRETENIMENTOS MUSICAIS

SÉRGIO JUNIOR GARCIA ANDRADE EIRELI - SGR
ENTRETENIMENTOS MUSICAIS

BANDA CALCINHA PRETA PRODUÇÕES & EDIÇÕES MUSICAIS
EIRELI-EPP

BANDA CALCINHA PRETA PRODUÇÕES & EDIÇÕES MUSICAIS
EIRELI-EPP

Delivery Data

850220029918 24/01/2022✓ 340

85021Q514789 25/11/2021✓ 349

850210216089 26/05/2021✓ 380

850180379682 08/11/2018✓ 340

850180307508 06/09/2018✓ 349
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BANDA CALCINHA PRETA PRODUÇÕES & EDIÇÕES MUSICAIS
EIREÜ ■ EPP

BANDA CALCINHA PRETA PRODUÇÕES & EDIÇÕES MUSICAIS
EIRELI - EPP

BANDA CALCINHA PRETA PRODUÇÕES & EDIÇÕES MUSICAIS
EIRELI-EPP

BANDA CALCINHA PRETA PRODUÇÕES & EDIÇÕES MUSICAIS
EIRELI - EPP

BANDACALCINHAPRETAPRODUÇÕES& EDIÇÕES MUSICAIS
EIRELI-EPP

38509/07/2015850150150895✓

08/11/2013 385850130217906✓

01/11/2013 374800130222697V

34811/01/2011810110387824✓

26/08/2008 351800080121839✓

Publicações

Inteiro

Teor
Complemento do DespachoRPI Data RPI Despacho Cerceado

Protocoto: 850210514789 f25/11/20211

Petição (tipo): Anotação de transferência de títulahdade decorrente de cessão (349.1)

Requerente; SÉRGIO JUNIOR GARCIA ANDRADE EIRELI - SGR ENTRETENIMENTOS MUSICAIS
Procurador: NATAL MARCAS & PATENTES LTDA

Cedente: Sérgio Júnior Garcia Andrade EIRELI [BR]
Cessionário: FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS EIRELI ? EPP,

Detalhes do despacho:PETIÇÁO ACATADA. APESAR DO CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA EFETUADO
EQUIVOCADAMENTE PELO CEDENTE.

Protocolo: 850210514789 (25/11/2021)

Petição (tipo): Anotação de transferência de titularidade decorrente de cessão (349.1)

Requerente: SERGIO JUNIOR GARCIA ANDRADE EIRELI - SGR ENTRETENIMENTOS MUSICAIS

Detalhes do despacho;1 )De acordo com o item 8.1 do Manual de Marcas o requerimento de transferência

do pedido de registro ou do registro da marca deve ser realizado pela CESSIONÁRIA, podendo ser o

próprio requerente ou por meio de procurador mediante apresentação de procuração conferindo poderes ao

outorgado para representá-la junto ao INPI. Apresente procuração em nome da CESSIONÁRIA. Se a
cessionária não estiver representada por procurador poderá, em aproveitamento ao ato da parte, preencher

cumprimento de exigência com seus dados. 2) De acordo com o item 8.1 do Manual de Marcas o

documento de cessão deve conter a qualificação das partes envolvidas na C8SSão(cedente e cessionário)

dem como a qualificação e poderes de representação dos signatários.

Protocolo: 850210216089 [26/05/20211

Petição (tipo); Anotação de limitação ou ônus (380.1)
Requerente; SERGIO JUNIOR GARCIA ANDRADE EIRELI - SGR ENTRETENIMENTOS MUSICAIS

Detalhes do despacho:Artigo 219 inciso II da LPL, tendo em vista que se trata de transferênda de marca e

não anotação, limitação ou ônus.

Protocolo: 850180307508 (06/09/2018)

Petição (tipo): Anotação de transferência de tlularidade decorrer^te de cessão (349.1)
Procurador: WANDERSON DOS SANTOS NASCIMENTO

Cessionário; Sérgio Júnior Garcia Andrade EIRELI
Protocolo: 850180307508 f06/09/20181

Petição (tipo): Anotação de transferência de titularidade decorrente de cessão (349.1)

Titulaites): BANDA CALCINHA PRETA PRODUÇÕES & EDIÇÕES MUSICAIS EIRELI - EPP

Procurador; WANDERSON DOS SANTOS NASCIMENTO

Detalhes do despacho:0 pedido de transferência da marca deveria ter sido realizado pela cessionária,

podendo ser a própria ou por meio de procuração, conferindo poderes ao outorgado para representá-la

junto ao INPI. Portanto, apresente procuração por parte da cessionária, se for o caso, ou preencha a

petição de cumprimento de exigânoa com os dados da cessionária.

Protocolo: 800130222697 (01/11/2013)

Petição (tipo): Prorrogação de registro de marca  e expedição de rartificado no prazo ordinário (374.5)

Titular: BANDA CALCINHA PRETA PRODUÇÕES & EDIÇÕES MUSICAIS LTDA

Procurador: DANILO DE MERELES CAVALCANTE

Detalhes do despacho:DE ACORDO COM O ART.133 DA LPl

Protocoto: 850150150895 f09/D7/20151

Petição (tipo): Nomeação, destituição ou substituição de procurador [em processo de registro) (385.1 ]

Requerente: BANDA CALCINHA PRETA PRODUÇÕES & EDIÇÕES MUSICAIS LTDA

Procurador: Luiz Andrade Riff

Protocolo: 850130217906 (08/11/20131

Petição (tipo): Nomeação, destituição ou substituição de procurador [em processo de registro] (365.1)

Requerente: BANDA CALCINHA PRETA PRODUÇÕES & EDIÇÕES MUSICAIS LTDA
Procurador; DANILO DE MERELES CAVALCANTE

Protocolo: 810110387824 f11/01/20111

Petição (tipo): Anotação de alteração de nome (348.2)

Requerente; BANDA CALCINHA PRETA PRODUÇÕES & EDIÇÕES MUSICAIS LTDA
Procurador: LUIZ ANDRADE RIFF

Detalhes do despachorSEDE ALTER/\OA.
SEDE ALTERADA.

Deferimento

da petição
2673 29/03/2022

Exigência de

2660 28/12/2021 mérito (em

petição)

Indeferimento

da pe^ção
2634 29/06/2021

Deferimento

da petição
2506 15/01/2019

Exigênda de

mèrtto (em

petição)

2493 16/10/2018

Deferimento

da petição
2362 12/04/2016

Deferimento

da petição
2360 29/03/2016

Deferimento

da petição
2270 08/07/2014

Deferimento

da petição
2251 25/02/2014

1769 30/11/2004

1757 08/09/2004

1735 06/04/2004

1545 15/08/2000

1502 19/10/1999

560

400

353

230 NOME ALTERADO PARA OS DEMAIS PROCESSOS DE SUA TITULARIDADE.

003

Dados atualizados até 28/03/2023 - N° da Revista: 2725
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Página 6 de 6MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

f'.IH'

f

ASSINATURA ELETRÔNICA

FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA consta assinado digiialmenteCertificamos que o ato da empresa

por;

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
Nome JCPF/CNPJ

FRANCISCO FILIPE ELIZEU MARQUES10366455419I

CSRTIFICO O REGISTRO EM J9/06/2022 12 22 SOB N 24200976346

PROTOCOLO; 220469180 DE 28/06/2022

CODIGO DE VERiriCAÇAO 12208343S2T. CNPJ DA SEDE 2S321806000102

NIRE: 24200976346. COM EFEITOS DO REGISTRO EM 27/06/2022.

FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDAO V) //I /JUCERN
^  /

'■ I

DENYS DE MIRANDA BARRETO
SECRETABIO-GERAL

ww rcdasin gov birn

//
V
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, e em especial para constituir documento idôneo

de habilitação junto a entidades e órgãos da Administração Pública em geral, que a empresa

FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ n°25.321.806/0001-02, AV. Governador José varela, 2924, Capim Macio-

Natal-RN, empresa que representa o artista BANDA CALCINHA PRETA, demonstrou

idoneidade e capacidade técnica no Contrato n. 005-003/2022”-, referente a contratação da

Show privado”, na data 19.03.2022, na Dandara’sbanda e artista para se apresentar durante o

recepção - arena a as 22h, com duração de l:20h, nas condições definidas em contrato, bem

fazendo-o com eficiência, responsabilidade e respeito aoscomo nos prazos firmados,

dispositivos legais pertinentes.

Caicó/RN, 26 de maio de 2022.

Oocumenco assInDdo digitalmenu

g-í AU.AN WAGNER LOPES CHIANCA
R Dató: 27/OS/2022 12:16;3S-0300

Verifique em hnps:/,'verificador.iti,br

ALLAN WAGNER LOPES CHIANCA

CPF: 040.699.094-86

Contratante
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional1

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA
CNPJ: 25.321.806/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscai, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:56:15 do día 26/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/06/2023.

Código de controle da certidão: 5327.33FA.A49A.C2BB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,
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Página I de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA {MATRIZ  E FILIAIS)

CNPJ; 25.321.806/0001-02

Certidão n°: 471992/2023

Expedição: 05/01/2023, às 10:35:08

Validade: 04/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)Certifica-se que FAZMIDIA

,  inscrito(a) no CNPJ sob o n° 25.321.806/0001-02, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

642-A e 883-A da Consolidação

Tribunais do Trabalho,

de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoNo caso

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
à verificação de suacertidão condiciona-seA aceitação desta

autenticidade no

Internet (http://www.tst.jus.br) .

portal do Tribu do Trabalho nanal Superior

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores

necessários à identificação das pessoas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
inclusive no concernente aos

a honorários, a custas, a

Trabalhistas constam os dados

naturais e jurídicas

acordos judiciais trabalhistas,

recolhimentos previdenciários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
Ministério Público dode execução de acordos firmados perante o

Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

br■
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/>
PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL

SEMURB - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo

o

N«:

Mr.

Alvará de Licença para Funcionamento Provisório N“ 00555/2022

£dãHt(É$í«B.do Processo
Processo: SEMURB-2022001078

Endereço: AV GOVERNADOR JOSÉ VARELA, 2924 - - Capim Macio - 59078-300 - Natal/RN

Inscrição: 2151785 CPF/CNPJ: 25.321,806/0001-02 Denominação: FAZMÍDIA PUBLICIDADE E EVEKI ÜS EiRELI

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

Data de Validiide: 14/06/2023Data de Geração: 14/06/2022Publicidade Engenho (m^):Área Ocupada: 246,54 Publicidade Externa (m^:

Observaçio

Atividades licenciadas

73.1 M/00 - AGENCIAS DE PUBLICIDADE

Declaramos ainda que a empresa tem as atividades listadas a seguir não licenciadas neste alvará.

AtívjkM» nSo licenciadas

73.12-2/00 - AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEÍCULOS DE COMUNlCACAO

73.19-0/04 - CONSULTORIA EM PUBLICIDADE

90.01-9/99 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

59.12-0/02 - SERVIÇOS DE MIXAGEM SONORA EM PRODUÇÃO AUDIOVISUAL

73.19-0/01 - CRIACAO DE ESTANDES PARA FEIRAS E EXPOSICOES

59.11-1/99 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

59.13-8/00 - DISTRIBUIÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VIDEO E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO

63.91-7/00 - AGENCIAS DE NOTICIAS

59.11-1/02 - PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE

62.01-5/02-WEB DESIGN

74.20-0/02 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS AEREAS E SUBMARINAS

59.12-0/99- ATIVIDADES DEPOS-PRODUCAO CINEMATOGRÁFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE

18.13-0/01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

74,20-0/01 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA

73.19-0/P9-OUTRAS ATIVIDADES DEPUBI-ICIDADENAO F,SPECIFI('ADAS ANTRRIORMRNTF.

60.21-7/00 - ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA

74.20-0/04 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS

63,99-2/00 - OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVIÇOS DE INFORMACAO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

73.20-3/00 - PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PUBLICA

73.19-0/02- PROMOÇÃO DE VENDAS

74,90-1/05 - AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS. CULTURAIS E ARTÍSTICAS

90.01-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL

59.20-1/00 - ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDlCAO DE MUSICA

73.19-0/03 - MARKETING DIRETO

Condictonaiites

1 - Este Alvará só terá validade juntamente com o AVCB/CLCB e o Alvará da Vigilância Sanitária válidos, este último quando sua atividade for necessária;

2 - Qualquer alteração de razão social, endereço, atividade ou encerramento de atividade, implicará na perda de validade deste Alvará, devendo ser protocolado pedido de

novo licenciamento;

3 - Os resíduos sólidos gerando pela operação do empreendimento devem ser adequadamente acondicionados e encaminhados de acordo coma Lei 4748/1996;
4 - O estabelecimento deverá funcionar dentro dos limites da legislação de poluição sonora, ABNTNBR 10151 eNBR 10152;

5 - Para utilização do som ambiente (música ao vivo ou não) o empreendimento deve ser dotado dc isolamento acústico das instalações e manutenção dos niveis de

intensidade do som (NIS) em conformidade com a NBR 10151;

6 - E proibido o lançamento de águas servidas ou lixo em via pública ou na rede de drenagem do Município;

7 - E obrigatória a presença deste documento no estabelecimento durante seu funcionamento, para acesso e consulta dos órgãos íiscalizadores;

8 - Calçada com largura superior a 2,3Sm só poderá ter a faixa de acesso ocupada por atividade comercial do empreendimento lindeiro á mesma, se possuir Licença dc Uso
do Espaço Público (LUEP);

9 - As publicidades externas ou de engenho, ainda que quantificadas neste alvará, ncce^aitam ter a Autorização de Publicidade conforme Decreto 4.621/92;

10 - O não cumprimento das condições dispostas nesta licença implicará em falta de natureza grave, de acordo com as Leis Municipais n®4.IOO, de 19 de Junho de 1992 e a

Lei 055/2004, ficando o empreendedor sujeito às penalidades previstas lus referidas leis e anulação deste documento.

Notas

1 - O empreendedor e os profissionais que subscreveram os documentos apresentados são responsáveis pela veracidade das informações, sujeilando-se às sanções
administrativas, civis e penais;

2 - Em caso de constatação de dados falsos, enganosos ou capazes de indução ao erro, esl? Licença será anulada;
3-0 empreendedor deverá protocolar nesta secretaria o requerimento e a docameritaçâo necessária para  o licenciamento urbanístico e ambientai, durante o periodo dc
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PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL

SEMURB - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo

vigência do presente Alvará para fins de obtenção do Alvará de Funcionamento Definitivo.

Natal, 14 de junho de 2022

A autenticação dessa Declaração pode ser conferida via internet, no site https://www.natal.m.gov.br/semuí.

Código de Validação: 86004.62876.91.87691
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1/1
NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELETRICA

Tarifa Social de Energia Elétrica ● Lei 10.438, de 26/04/02

TELEATENDIMENTO: 116 ou 0800 283 080yi
(ügaçâo gratuita de telefones fixos e móvei/J C

Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 01o5^

Ouvidoria: 0800 084 04041 SMS Falta de energia: 28t16

Agência de Regulação dos Serviços Públicos do Rio GrartdadoM ●
Norte-ARSEP 0800 727 0«7

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL IvR ib,

(Ligação gratuita de telefones fixos c móvcíK

neoenergiacosern.com.br'.

\PMS4;/COMPANHIA ENERGÉTICA

DO RIO GRANDE DO NORTE

RUA MERMOZ, 150, BALDO,

NATAL, RIO GRANDE DO NORTE

CEP 59025-250

CNPJ 08,324.196/0001-81

INSCRIÇÃO ESTADUAL 20055199-0

/>

NEOENERGIA
COSERN

CONTA CONTRATODADOS DO CLIENTE
FRANCISCO RLIPE ELIZEU MARQUES

DATA DE VENCIMENTO DATA DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL

23/03/2022
01/04/2022 7018941990

DATA DA APRESENTAÇÃO

25/03/2022

NÚMERO DA NOTA FISCAL

076630028

CPF; 103.664.554-19
N° DO CLIENTE

3010734656

TOTAL A PAGAR (R$)
N" DA INSTALAÇÃO

2397831204,65ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA
AV DAS AMÉRICAS 2400 CS-246 Série: U

CLASSIFICAÇÃO
BI RESIDENCIAL - RESIDENCIAL

Conv. Monômia - Trifásico
PARQUE DAS NACOES/AREA URBANA

591S8-1S0 PARNAMIRIM RN'

RESERVADO AO FISCOAscondiçSes gerais Oe fomociinento(Resolu(eo ANEEL 414/2010), tarifas, produtos,

serviços prestados e tributos se encontram a disposição, para consutta em nossas

unidades de atendimento e no sito ncoencrgiacosem.com.br E9C2.37D8.4560.7242.847F.A78E.A87E.0922

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL
QUAKT0ADE PfCÇO(R$| VAlOR(R))

Consumo AlívD(kWh)-TLI5D

Consumo Alivo(kWh)-TE

òmo Bandeira AMARELA

llum. Pública Municipal

por atraso-NF 075062629 -19/02/22

Juros por atraso-NF 075062629 -19/02/22

M.

79,31

62,16

202.0000000

202,0000000

0,39263932

0,30774704

35,93

21,23

5,93

0.09

HISTÓRICO DO CONSUMOTêrifas Aplicadas

Consumo Atrvo(kWh)-TUSD

Consumo AlrvD(l(Wh)-TE

0,31340000

0,24564000

kWh

MAR 22 202

FEV22

JAN 22

DEZ 21

NOV21

OUT21

SET21

AG021

305

267

20B

227

318

COMPOSIÇÃO 00 CONSUMO

Geração do Energia

Transmissão

Distribuição (Coscrn)

Perdas do Energia

Encargos Setoriais

Tributos

RS 72.38 40,80%

RS 9,01 5,08%

R$ 39.21 22,10%

RS 8.99 5.07%

R$ 12.02 6.78%

RS 35.79 20,17%

RS 177A0 100%

TOTAL DA FATURA 204,65
JUL 21

JUN21
INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS MAI 21PIS COFINS

BASE DE I %
CALCULO

VALOR DO
IMPOSTO

BASEOE
CALCULO

145,46

% VALOR 00
IMPOSTO

BASEOE
CALCULO

145,46

H VALOR 00
IMPOSTO ABR 21

MAR 21177,40 18,00 31.03 0A7 0,60 3,1S2,19 Total

DURAÇÃO E FREQUÊNaA DAS INTERRUPÇÕESOEMONSTRATfVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

oeacKiçAoNUMERO DO
MEDIDOR

TIPO PA
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL N* CONSUMO

(kWh)
CONAINIO uwn

CONSTANTE AJUSTE ACURADO UtHUL
3IASDATA LEITURA DATA LEITURA

jan/2022
0,0000

0,0000

0,0000

Enerçia

FIC-N* da vajas sam Erratgia

DMIC-Outaçac máuma da
nlarrueçAo COTlinua

OICRi.DutaçAoda
:nlamipçaa amdiaaltics

DiC.Tn da hoias
jiauí 10,00 20,01

14,59

40,03

29,19

2181426664
2181426864

CAT 19/02/2022
19/02/2022

10.484.00
3.191,00

23/03/2022
23/03/2022

10.686,00
3.193,00

32 1,00000
1,00000

202.00
2,00CRT 32 7,29

5,28 0,00 0,00

Lmite DICRI: 16,60
DATA PREVISTA OA PRÔXWA LEITURA: 23AW2022

do do distrfcuiçáo - RS 63,30£USO VMr dú Cocargo da

Todo ConsurnckxpoOe sofolar o apurBçlo dos nOcsiKm DIC^FIC, DMCe OlCAI a qus>9jsrlampe.

NÍVEIS DE TENSÃOINFORMAÇÕES IMPORTANTES

Na data da leitura a bandeira em vnor é a Escassez Hídrica de R$ 142/MWh, conforme Res. CREG 03/2021.
O clíenle é compensado t^ndo na violação na continuidade individual ou do nível do tensão de fornecimento.
O pagamento desta Nota Fiscal/Fatura deve ser feito somente em espécie
Píolo- em atraso gera multa 2%(Ros414/ANEEL). Juros 1%a.m/Lei 10.438A)2) o atualiza
O Cliente é compensado quando ná descumprimenlo do prazo definido para os padrêes L _ _
Rogras para cobrança da contribuição^ra o custeio do serviço de iluminação pública (COSIP) estão à disposi^o no sKe
www.nDoeneraiacosem.com.br/Pooer Público/Contribuiçâo do llumin^o PúbliM.
Informações Suplementares disponíveis no site www.nooonorgiacosern.com.br, AgÔncia Virtual ou Lojas do Atendimento.

0 monetária no próx. mês
atendimento comercial.

L«nE DE VARIACAO(V)rCNlAO HOMMAL

IV) aiwMO uAxMO

220 202 231
380 348 396

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO MÉS/ANO TOTAL A PAQAR(RS) TALÃO DE PAG AMENTOVENCIMENTO

7018941990 03/2022 204,65 01/04/2022
Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado
em leitora ótica.

63B100000027 046500384076 018941990209 0747S774753S

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

Impresso por convidado em 14/08/2023 02:45. Validação: 7222.4ED7.5830.FA8D.5036.7B4D.8797.ECBC. 
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\PMS4;/x0000000166/ôV
ÍV

JUN/2022

N°da Nota:p Prefeitura Municipal do Natal

>’ Secretaria Municipal de Tributação

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica ■ NFS-e

>

Competência:

Data Prestação Serviço: 02/06/2022V Rub;

N*’da Nota Substituída: v.

N»;

Nota Natalense

Cód igo de Verificação: 35183022502/06/2022 às 17:20:29Data/Hora de Emissão:

Prestador de Serviços

Inscrição Municipal: 215.178-525.321.806/0001-02CPF/CNPJ:

Razão Social: FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS EIRELI

AV GOVERNADOR JOSÉ VARELA, 2924, Capim Macio, 59078-300Endereço:

RNUF:NATAL

(84) 3025-0506

Tomador de Serviços

E-mail:

Município:

Telefone: CONTATO@AGENCIAFAZMlD!A.COM.BR

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAS

CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:16.131.088/0001-10

Endereço: PRAÇA DA MATRIZ, 160, CENTRO, 48108-000

Município: UF:ARACAS BA

Telefone: E-mail: licitacao@aracas.ba.gov.br(75) 3451-2509

Serviços
12.07 - SHOWS. BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, C^RAS, CONCERTOS, REOTAIS, FESTIVAIS E CONGÊNERES

Item Descrição
SERVIÇO PRESTADO - REFERENTE Á CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO
ARTISTA EM SHOW MUSICAL DO ARTISTA/BANDA CALCINHA PRETA EM

COMEMORAÇÃO AO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE ARAÇÁS-BA  ASER
REALIZADA NO DIA 25 DE JUNHO 2022 NESTE MUNICÍPIO CONFORME

CONTRATO N® 091/2022.

Valor Total
210.000,00

Quant. Vir. Unitário
1,0000 210.000,001

Valor Total da NFS-e R$: 210.000,00

Deduções(R$) Base Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Outras Retenções (R$)
ft *● * ** *

INSS (R$) IRPJ (R$) CSLL (R$) COFINS (R$) PIS/PASEP (R$)

Outras Informações
Local da prestação do serviço: ARACAS/BA.
Natureza da operação: Tributação fora do município de Natal.
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo SIMPLES NACIONAL. Não gera direito a crédito fiscal de IPI.
Banco do Brasil Ag; 0151-1 c/c: 68005-2 CNPJ: 25.321.806/0001-02  FazMidia Publicidade e Eventos Pix: financeirofazmidia@gmail.com.

Impresso por convidado em 14/08/2023 02:45. Validação: 7222.4ED7.5830.FA8D.5036.7B4D.8797.ECBC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51030/23. Data: 10/05/2023 15:57. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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JUN/2022 N'*;

Data Prestação Serviço: 02/06/2022

N° da Nota Substituída:

N° da Nota:

Competência:

Rub

Prefeitura Municipal do Natal

^ Secretaria Municipal de Tributação

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e :,

Nota Natalense

Código de Verificação: 35183022502/06/2022 às 17:20:29Data/Hora de Emissão:

Prestador de Serviços

Inscrição Municipal: 215.178-525.321.806/0001-02CPF/CNPJ:

Razão Social: FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS EIRELI

AV GOVERNADOR JOSÉ VARELA, 2924, Capim Macio, 59078-300Endereço:

RNUF:NATAL

(84) 3025-0506

Tomador de Serviços

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAS

Município:

Telefone: E-mail: CONTATO@AGENCIAFAZMIDIA.COM.BR

Nome/Razão Social:

Inscrição Municipal:-CPF/CNPJ: 16.131.088/0001-10

PRAÇA DA MATRIZ, 160, CENTRO, 48108-000Endereço:

UF:Município:

Telefone:

BAARACAS

E-mail: licitacao@aracas.ba.gov.br(75) 3451-2509

Serviços
12.07- SHCWS, BALLET, MNÇAS, DESRLES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS. REQTAIS, FESTIVAIS E CONGÊNERES.

Valor Total
210.000,00

Quant. Vir. Unitário
210.000,001,0000

Item Descrição
SERVIÇO PRESTADO - REFERENTE Á CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO
ARTISTA EM SHOW MUSICAL DO ARTISTA/BANDA CALCINHA PRETA EM

COMEMORAÇÃO AO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE ARAÇÁS-BA  A SER
REALIZADA NO DIA 25 DE JUNHO 2022 NESTE MUNICÍPIO CONFORME

CONTRATO N* 09iy2022.

1

Valor Total da NFS-e R$: 210.000,00

Deduções(RS) Valor do ISS (R$) Outras Retenções (R$)Base Cálculo (R$) Alíquota (%)
* *● » ●* * ft*

INSS (R$) CSLL (R$) PIS/PASEP (R$)IRPJ (R$) COFINS (R$)

Outras Informações
Local da prestação do serviço: ARACAS/BA.
Natureza da operação: Tributação fora do município de Natal.
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo SIMPLES NACIONAL. Não gera direito a crédito fiscal de IPI.
Banco do Brasil Ag: 0151-1 c/c: 68005-2 CNPJ: 25.321.806/0001-02  FazMidia Publicidade e Eventos Pix: financeirofazmidia@gmail.com.

Impresso por convidado em 14/08/2023 02:45. Validação: 7222.4ED7.5830.FA8D.5036.7B4D.8797.ECBC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51030/23. Data: 10/05/2023 15:57. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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N° da Nota: 0000000182Prefeitura Municipal do Natal

Secretaria Municipal de Tributação

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Nota Natalense

Competência: JUN/2022

Data Prestação Serviço: 20/06/2022

N° da Nota Substituída:

Código de Verificação: 684337733Data/Hora de Emissão: 20/06/2022 às 12:09:12

Prestador de Serviços

Inscrição Municipal: 215.178-525.321.806/0001-02CPF/CNPJ:

Razão Social: FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS EIRELl

AV GOVERNADOR JOSÉ VARELA, 2924, Capim Macio, 59078-300Endereço:

RNUF:NATAL

(84) 3025-0506

Tomador de Serviços

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBl

Município:

Telefone: E-maíl: CONTATO@AGENCIAFAZMIDIA.COM.BR

Nome/Razão Social:

^PF/CNPJ: Inscrição Municipal:

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90, CENTRO, 46430-000

13.982.640/0001-96

Endereço:

Município: UF:GUANAMBl BA

Telefone: E-mail:

Serviços
12.07- SHCWS, BALLET, CANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCEFTTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGÊNERES.

Quant. VIr. Unitário
190.000,001,0000

Valor Totai
190.000,00

Item Descrição
SERVIÇO PRESTADO-CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA

APRESENTAÇÃO MUSICAL DA ATRAÇÃO DA BANDA CALCINHA PRETA,

REALIZAÇÃO DE SHOWS NO SAÕ JOÃO DO GURUTUBA NO DIA 19 DE JUNHO
DE 2022, NA CIDADE DE GUANAMBl - BA.

1

Valor Total da NFS-e R$: 190.000,00

Outras Retenções (R$)Deduções(R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$)Base Cálculo (R$)

190.000,00 4,98 9.462,00

PIS/PASEP (R$)INSS (R$) CSLL (R$) COFINS (R$)IRPJ (R$)

Outras informações
ISS retido na fonte.

Local da prestação do serviço; GUANAMBI/BA.
Natureza da operação; Tributação fora do município de Natal.
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo SIMPLES NACIONAL. Não gera direito a crédito fiscal de IPI.
Banco do Brasil Ag; 0151-1 c/c; 68005-2 CNPJ: 25.321.806/0001-02  FazMidia Publicidade e Eventos Pix: *financeirofazmidia@gmail.com.

Impresso por convidado em 14/08/2023 02:45. Validação: 7222.4ED7.5830.FA8D.5036.7B4D.8797.ECBC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51030/23. Data: 10/05/2023 15:57. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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\PMS4;/A00000001824^^OPrefeitura Municipal do Natal

r Secretaria Municipal de Tributação

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Nota Natalense

N'^da Nota:

Competência:

Data Prestação Serviço: 20/06/2022\Rub;.

N® da Nota Substituída:

JUN/2022 N®;

<P

Código de Verificação: 684337733Data/Hora de Emissão: 20/06/2022 às 12:09:12

Prestador de Serviços

Inscrição Municipal: 215.178-525.321.806/0001-02CPF/CNPJ:

Razão Social: FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS EIRELI

AV GOVERNADOR JOSÉ VARELA, 2924, Capim Macio, 59078-300Endereço:

RNUF:NATAL

(84) 3025-0506

Tomador de Serviços

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI

Município:

Telefone: E-maíl: CONTATO@AGENCIAFAZMIDIA.COM.BR

Nome/Razão Social:

Inscrição Municipal:

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90, CENTRO, 46430-000

13.982.640/0001-96-«PF/CNPJ:

Endereço:

UF:Município: BAGUANAMBI

E-mail:Telefone:

Serviços
12.07- SHCWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÔF€RAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGÊNERES.

Valor Total
190.000,00

Quant. VIr. Unitário
190,000,001,0000

item Descrição
SERVIÇO PRESTADO- CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA

APRESENTAÇÃO MUSICAL DA ATRAÇÃO DA BANDA CALCINHA PRETA,

REALIZAÇÃO DE SHOWS NO SAÕ JOÃO DO GURUTUBA NO DIA 19 DE JUNHO
DE 2022, NA CIDADE DE GUANAMBI - BA.

1

Valor Total da NFS-e R$: 190.000,00

Outras Retenções (R$)Valor do ISS (R$)Base Cálculo (R$)

190.000,00

Alíquota (%)Deduções(R$)

9.462,004,98* nn

PIS/PASEP (R$)COFINS (R$)CSLL (R$)INSS (R$) IRPJ (R$)

Outras Informações
ISS retido na fonte.

Local da prestação do serviço: GUANAMBl/BA.
Natureza da operação: Tributação fora do município de Natal.
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo SIMPLES NACIONAL. Não gera direito a crédito fiscal de IPI.
Banco do Brasil Ag: 0151-1 c/c: 68005-2 CNPJ: 25.321.806/0001-02  FazMidia Publicidade e Eventos Pix: *financeirofazmidia@gmail.com.

Impresso por convidado em 14/08/2023 02:45. Validação: 7222.4ED7.5830.FA8D.5036.7B4D.8797.ECBC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51030/23. Data: 10/05/2023 15:57. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Prefeitura Municipal do Natal

r Secretaria Municipal de Tributação

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Nota Natalense

N° da Nota: 0000000224

Competência: AGO/2022

Data Prestação Serviço: 10/08/2022

N° da Nota Substituída:

Cód igo de Verificação: 649306183Oata/Hora de Emissão: 10/08/2022 às 10:36:49

Prestador de Serviços

Inscrição Municipal: 215.178-5CPF/CNPJ: 25.321.806/0001-02

Razão Social: FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA

AV GOVERNADOR JOSÉ VARELA, 2924, Capim Macio, 59078-300Endereço:

RNUF:Município:

Telefone:

NATAL

eventos@fazmidia.com.brE-mail:(84) 9998-1547

Tomador de Serviços

SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO AO TURISMO DO ESTADO DA BAHIA - BAHIATURSA

Inscrição Municipal:

3^ AVENIDA, 390, PAVMT02 ALA NORTE ANDAR 2 PLATAFORMAIV , CENTRO

22.459.419/0001-49

Nome/Razão Social:

>XPF/CNPJ:

Endereço:

UF:Município: BASALVADOR

E-mail:Telefone: (71)3115-6097

Serviços
12.07- SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGÊNERES.

Valor Total
190.000,00

Quant. VIr. Unitário
190.000,001,0000

Item Descrição
SERVIÇO PRESTADO - REFERENTE A CONTRATAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA
"BANDA CALCINHA PRETA”, POR MEIO DO SEU REPRESENTANTE EXCLUSIVO,
DURANTE A REALIZAÇÃO DO PROJETO "SÃO JOÃO DA BAHIA E DEAMiS
FESTAS JUNINAS 2022', NO DIA 30 DE JUNHO DE 2022, NA CIDADE DE
SALVADOR ■ BA.

1

Banco do Brasil

Ag: 0151-1 c/c: 68005-2
CNPJ: 25.321.806/0001-02
FazMidIa Publicidade e Eventos

Pix; financeirofezmidia@gmail.com

Valor Total da NFS-e R$: 190.000,00

Outras Retenções (R$)Valor do ISS (R$)Alíquota (%)Deduções (R$) Base Cálculo (R$)

190.000,00 9.500,005,X* **

PIS/PASEP (R$)INSS (R$) CSLL (RS) COFINS (RS)IRPJ (RS)

Outras Informações
ISS retido na fonte.
Local da prestação do serviço: SALVADOR/BA.
Natureza da operação: Tributação fora do município de Natal.
PROCON-NATAL/RN RUA VIGÁRIO BARTOLOMEU, 542 - CIDADE ALTA - NATAL/RN - CEP: 59025-100 TELEFONES: (084) 3232-9050 / 3232-
9051 FAX: (084) 3232-9052 SITE: www.procon.rn.gov.br E-MAIL: procon/rn@bol.com.br.

Impresso por convidado em 14/08/2023 02:45. Validação: 7222.4ED7.5830.FA8D.5036.7B4D.8797.ECBC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51030/23. Data: 10/05/2023 15:57. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Data Emissão

31/12/2022
PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

/

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

CERTIDÃO N»; 0773424/2022 FOLHA 1/2

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de;

Nome; FAZMIDiA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 25.321.806/0001-02

RG:

Avenida Governador José Vareia, Capim Macio, Natai/RN, 59078-300Endereço;

Data Nascimento;

Nome Mãe;

Nome Pai:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram informados
pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e

destinatário.

Esta certidão abrange a 1^ Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os procedimentos
do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de dados
unificada do GPS-JUS, em 31/12/2022 12:51. Esta é uma base consolidada do TJRN que contempla os
seguintes sistemas: PJE (1® e 2° Grau), SAJ (1® e 2® Grau) e SEEU.

Impresso por convidado em 14/08/2023 02:45. Validação: 7222.4ED7.5830.FA8D.5036.7B4D.8797.ECBC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51030/23. Data: 10/05/2023 15:57. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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PODER JUDICIÁRIO Data Emissão

31/12/2022
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

CERTIDÃO N”; 0773424/2022 FOLHA 2/2

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição do
documento.

Código autenticador: 637f5aeddfce056c85ebffec4c72443e

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço eletrônico:
https://apps.tj rn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, Sábado, 31 de Dezembro de 2022 ás 12:51

Impresso por convidado em 14/08/2023 02:45. Validação: 7222.4ED7.5830.FA8D.5036.7B4D.8797.ECBC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51030/23. Data: 10/05/2023 15:57. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N® 7842249
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

FA2M1DIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA

Inscrição Estadual:25.321.806/0001-02

Contribuinte:

CNPJ; 20.454.872-1

Certificarmos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço
https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base no Decreto Estadual n° 30.416, de 15/03/2021.

Emitida em 06/04/2023 às 11:07:02 <Horário de Natai/RN>.

Endereço IP; 177.223.53.94.
Validade até 03/08/2023.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 14/08/2023 02:45. Validação: 7222.4ED7.5830.FA8D.5036.7B4D.8797.ECBC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51030/23. Data: 10/05/2023 15:57. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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âPrefeitura Municipal do Natal

SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação N®:,
fmTai ●Rttb;.

Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos para com a Fazenda Municip;

Observação;
A validade desta certidão deve ser verificada utilizando o código ao lado, pela
internet, no endereço www.natal.rn.gov.br/semut

da Certidão; Código de Validação;

9796088795822570212

Contribuinte;

Nome/Razão Social:
FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA

CPF/CNPJ:
25.321.806/0001-02

EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA ATiVA NO MUNICiPIOSituação Cadastral:

inscrições Mobiliárias Ativas:
215.178-5 - 25.321.806/0001 -02

Certificamos que, até a presente data, CONSTA EM NOSSOS ARQUIVOS CRÉDITO TRIBUTÁRIO OU NÃO
TRIBUTÁRIO NÃO VENCIDO, OU CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO VENCIDO NÃO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA OU CRÉDITO
GARANTIDO POR PENHORA OU CRÉDITO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL, nos
termos do art. 151, VI da Lei n° 5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), alterado pela lei Complementar n°
104 de 10 de Janeiro de 2001.

A presente Certidão foi expedida nos termos do artigo 5° da lei Complementar n° 168 de 13/09/2017,
combinada com os arts. 205 e 206 da Lei n° 5.172 de 24 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e Portaria n° 004/2018-
GS/SEMUT.

Validade:
Esta certidão é válida por 30 dias a contar da data de sua expedição

Local e Data de Expedição:
Natal (RN). 6 de abril de 2023

Emitida pela sessão; 440328099 através do IP; 177.223.53.94
Natal (RN), 6 de abril de 2023 às 11;05;08 Página 1 de 1

Impresso por convidado em 14/08/2023 02:45. Validação: 7222.4ED7.5830.FA8D.5036.7B4D.8797.ECBC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51030/23. Data: 10/05/2023 15:57. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

64

64



Consulta Regularidade do Empregador06/04/2023, 11;02

CAIXA
CAIXA ECONOIVWCA FEDERAL

Certíficado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

25.321.806/0001-02

FAZ MÍDIA PUBLICIDADE E EVENTOS EIRELI

AV GOVENADOR JOSE VARELA 2924 / CAPIM MACIO / NATAL / RN /
59078-300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/04/2023 a 30/04/2023

Certificação Número: 2023040103252031188989

Informação obtida em 06/04/2023 11:02:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1Impresso por convidado em 14/08/2023 02:45. Validação: 7222.4ED7.5830.FA8D.5036.7B4D.8797.ECBC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51030/23. Data: 10/05/2023 15:57. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Data Emissão

04/04/2023PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

FOLHA 1/2CERTIDÃO N”: 5514658/2023

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDANome:

25.321.806/0001-02CPF/CNPJ:

RG;

Avenida Governador José Varela, Capim Macio, Natal/RN, 59078-300A Endereço:

Data Nascimento:

Nome Mãe:

Nome Pai:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram informados
pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e

destinatário.

Esta certidão abrange a 1® Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os procedimentos
do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de dados
unificada do GPS-JUS, em 04/04/2023 16:30. Esta é uma base consolidada do TJRN que contempla os
seguintes sistemas: PJE (1® e 2® Grau), SAJ (1° e 2® Grau) e SEEU.

Impresso por convidado em 14/08/2023 02:45. Validação: 7222.4ED7.5830.FA8D.5036.7B4D.8797.ECBC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51030/23. Data: 10/05/2023 15:57. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Data Emissão
04/04/2023PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

FOLHA 2/2CERTIDÃO N°: 5514658/2023

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição do
documento.

Código autenticador: fd2dbf30c09a0ee7fa3fe28422f3ebb8

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço eletrônico:
https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, Terça-feira, 04 de Abri! de 2023 às 16:30

Impresso por convidado em 14/08/2023 02:45. Validação: 7222.4ED7.5830.FA8D.5036.7B4D.8797.ECBC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51030/23. Data: 10/05/2023 15:57. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/05/2023 às 15:57:52 foi protocolizado o documento
sob o Nº 51046/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de São Mamede,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luiz da Costa Neto.

Número do Contrato: 000001412023
Data da Publicação: 03/05/2023
Data da Assinatura: 11/04/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 190.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Apresentação de um show Artístico da Banda Musical CALCINHA PRETA, no dia 01 de julho de 2023, em
praça pública, através de empresa de produção de eventos, durante as festividades juninas do Tradicional,
Cultural, Folclórico, Histórico e Turístico São Pedro de São Mamede  PB  66 Anos de Tradição.
Contratado (Nome): FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS EIRELI - EPP
Contratado (CNPJ): 25.321.806/0001-02

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim fcdeeb6f5ed1c3ad93db92fbba082d07

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 72224ed75830fa8d50367b4d8797ecbc

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 8e2fc86f1beea7dc2811b79d97c84fd8

Contrato ou instrumento equivalente Sim b029bf0b49afb251b532c59aeacf8628

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 10 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 14/08/2023 02:45. Validação: E8DA.AC64.EDB1.71A6.A630.0FEA.E6E6.6E40. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 51030/23. Data: 10/05/2023 15:57. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

51030/23
Licitações

Prefeitura Municipal de São Mamede
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/05/2023 às 15:57h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 51046/23 ao Documento 51030/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 51030/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 22 - 27 b029bf0b49afb251b532c59aeacf8628

Comprovante de publicidade 28 - 31 fcdeeb6f5ed1c3ad93db92fbba082d07

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 32 8e2fc86f1beea7dc2811b79d97c84fd8

Comprovantes de regularidade da contratada 33 - 67 72224ed75830fa8d50367b4d8797ecbc

RECIBO PROTOCOLO 68 e8daac64edb171a6a6300feae6e66e40

João Pessoa, 10 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 14/08/2023 02:45. Validação: AA6D.8B77.5B06.DB56.ECF0.BAC2.2760.B1E7. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 51030/23. Data: 10/05/2023 15:57. Responsável: tramita.
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